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CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

PMLC - MA CPL. 
Folha: Y 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos  dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 
  portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°  
resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação 
de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, conforme descrito no Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

I, 
4-

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
OFF n°: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS PERÌODO 

PREÇO 
REGISTRADO R$ 
UNIT. TOTAL 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 49 de 64 



CPL 

PRE F EI TUP Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
C N PJ : 30.549.940/0001-03 

PMLC'Fciha: 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 
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TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 
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SEMED 
:SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os 
seguintes fornecedores: 

4, 
~►~ . 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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CN PJ : 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

5 EMED 
, siCRETARIA MUNICIPAL OEEOUÇACAO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 

inscrito no CPF n°   e portador do RG n° 
  e SECRETARIA MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de  , Sr°(a)   inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°.  , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com 
sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO N°  , decorrente do Pregão Eletrônico n° 

/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 019/2023, submetendo-
se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n°  /2023, e 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° /2023; 
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II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme 
previsto na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O veículo constante na planilha orçamentária no Termo de Referência será locado 
SEM MOTORISTA. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregues devidamente 
lavado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, Centro —
Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. O veículo deverá ser entregues para locação devidamente limpo, lavado, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas 
mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a obrigação de lavá-
los. 

5.3. O veículo, a ser locado deverá ter os seus pneus verificados, e estar em condições 
adequadas de segurança. 

5.4. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.5. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da 
ocorrência. 

5.6. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.7. A entrega do veículo em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.8. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.9. As multas porventura imputadas ao veículo em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 
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5.10. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da 
contratada; 

5.11. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída 
pelo programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.12. O veículo será utilizado no regime de quilometragem livre. 

5.13. O veículo será objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 
sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de Vistoria" fornecida 
pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.14. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.14.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.15. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.16. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.17. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.18. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.19. O veículo deverá estar protegido com seguro, com cobertura total para os casos de 
furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos 
de som e vidros. 

5.20. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.21. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórias, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórias devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

.~c 
1 = - i = 1=0,00016438 

--- '~` 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 

10.1 Os contratantes têm n direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n°  /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso 
nos prazos estabelecidos no termo de referência; 
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13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante 
e Contratada; 

13.1.5.O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. O veículo deverá receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atenderás normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do 
objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com combustível serão de responsabilidade da Secretaria 
Contratante. 
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13.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva do veículo (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. O veículo deverá estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13,1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
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13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1 .7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata 
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
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exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro 
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem n superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judiciai. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto 
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
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21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 019/2023 

I. RELATÓRIO 

Direito administrativo. Licitação. Modalidade pregão eletrônico. 

Tipo menor preço. Sistema de registro de preços. Eventual 

contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de 
serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Cidadania. Análise da minuta de edital e 

anexos. Parecer pela aprovação. 

01. A Secretaria Municipal de Educação, por meio da ilustre secretária, Sra Jeane Goms de 

Lima, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o REGISTRO DE PREÇOS para 

a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação 

de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, especificados no 

Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada 

de planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 

bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 2 (duas) pesquisas 

com empresa do ramo e 3 (três) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 

pesquisas de preços apresentadas; 
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e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido 
pela Secretaria Municipal de Educação; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores 
de referência e demais exigências, devidamente aprovado pela 
Autoridade Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Educação, determinando a remessa 
dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. 

11.1 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 
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11.2 Da Modalidade de Licitação 
06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 
de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 
comum — providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 

análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 

em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 

de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 

modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que 
o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 
modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou 
serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 

da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 
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17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 
benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 
modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 
tange aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 

corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 

agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 

ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 

foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 

propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 

suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, Ill, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela 

área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 
detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 
competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 
utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente, 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 
de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 

cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 
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31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a 

licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 

constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 

unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 

observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 

acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 

critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 

verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 
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39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor global 
estimado para registro de preços será de R$ 33.256,80 (trinta e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais 

e oitenta centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 
orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 
prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 
de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 
Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar 
de sistema de registro de preços, entendo que os argumentos apresentados 
não justificam a falta. Não obstante as alegações de desnecessidade de 
vincula ção orçamentária às modalidades licitatórias ligadas ao registro de 
preços, pois seria mera pretensão da Administração em adquirir os bens que 
venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento do 
respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o d':ctingue 
das demais situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a 
merenda escolar configurar-se em compra compulsória, impondo a 
necessidade de indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente recomendar, em 
momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura 
que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 

se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação 
para registro de preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O.4 
2° art. 7° do Decreto n° 7.892/2013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°8.666, de 199.3, ou na 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(a~limacampos.ma.gov.br



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA CPL 
Folha:  JO• 

Rubrica: ï~ 

modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 70.520, de 2002, e será 
precedida de ampla pesquisa de mercado. (...J § 2° Na licitação para registro 
de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil."1

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 

ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 

atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano 

Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 

art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a 

expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental, 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 

dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 

do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 

capacitação específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 

atendimento à prescrição legal. 
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50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 
ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 
atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para 
a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 
4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 
10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas (exegese do art. 21, §4°, da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 

dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 

Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que dispõe 

sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 

dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 

interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 
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presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 

limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 
pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será 
regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos 
regulamentares, o local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o 
recebimento das propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 

59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como 
se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas 
a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido 

utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise 
jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 

clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 

Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 

microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 

dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 

Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 

enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo 

de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 
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62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, 

e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 

do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 

07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 

CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

67. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 

empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 

apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para 

os índices contábeis (LG, SG e LC), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência 

está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 
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69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características 
com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 
exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 
proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 
anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 
rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 

que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 
em respeito à competição mais ampla, como bern assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 

8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É obrigatôria a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisíve% desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 

valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 

desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 
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74. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 
pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 

apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 
licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 

assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal 

n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede 
a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do 

art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até 

mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

79. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 

créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que não trata de prestação de 

serviços, mas tão-somente aquisição de bens, cumpre consignar que não poderá haver 

prorrogação, não sendo aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas (início 

- termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a serem definidas na época 

própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(u~limacampos.ma.gov.br



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA CPL 
Folhar

Rubrica: 

80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 

contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto 

que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

81. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 

Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 

de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

85. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 

precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 

preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla 

participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 

vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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88. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que nos parece, 

S.M.J. 

Lima Campos/MA, 07 de março de 2023. 

/ J ILSON DA SILVA E SILVA 
Procurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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Estado do Maranhão 
Pre fcitura Muaticip:tl dc Lima Campos 

C:ti P.J OCi.c13 3. ~ 1')/0001-09 
Gabinete du Prefeita 

DECRETO N°013, DE 01 I)I'a ,JAIVEIRo) 1)E 2021 

Nomeia íunciomíric> que e;spcciíica 

.-ti PRI';I' I;IT. MUtiIC. 'IP:1.1. DE I.,IMA CAMPOS. Estado do Maralala,ìo. no uso de 

suas atribuições legais; 

RrSUI.,VL: 

Art. 1" - Nomeia o Sr. ,JAILSON DA SILVA E SELVA, no cargo cm comissiio de 

Procurador Gerai do Município, símbolo D(IIA, criado pela Lei Complementar 1" 012. 

de 24 de dei_cmhro de 2020. a partir desta data. 

Art. 2 "  - I:;stc. Decreto entra em vigor na data de sua puhlicaç~io. 

1)Ê-SE C'IÊVC'IA, PiJT3I.IQC)E:-5F; T: CUMPRA-SE 

Gabinete cia 1'rc!'eita Municipal dc 1.-ima Campos. Maranhão, cm ()1 dc; janeiro dc: 202 I . 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

I'ra4í: D;u~iaae cie Caxius.;itY', Ct;lltro— I.falla Campos. ;\'tii .. ('El' (,5725i100. 

f=c~t3r (a)9) 3(,4G-1 112! E-mail:  raabinetc:cì limacampos.mm.~civ.hr 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE , ~ O DIÁRIO OFICIAL? 
Ê UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO Ê 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSIVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES F_ DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N° 006. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ~ 0 
CNPJ: 06.933.519/0001.09 

www.limacampos.ma.gov.brldiariooFicial/?id=1806 I .' ,?' ? 
— 
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DIÁRIO OFICIAL 
Rubricai 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de d de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
le g ais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aooM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos
CNPJ_ 06.933.519/0001-09 

www.limacampos. ma.gov. br/diariooficial/?id-1806 

pág~na(s) 4 dc 20 • ti .YP9, 



P LC _ NA
Folha: 

PfrEFEITUftA Or 

LIMA CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL °E E°UCACA° 

~~. 
L~ 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

019/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

(nada a registrar) 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de 

locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 15/03/2023 
Término: 27/03/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 27/03/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em cue não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 
www.limacampos.ma.gov.br 

da 

nos 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
Iicitacao@limacampos.rna.gov.br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

(ç 7 Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 64 (sessenta e quatro) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Jea' e ómes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania 
Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao(a~limacampos.ma.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
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CNPJ : 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EO°CACAO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 019/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO DESTINADA À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS - ME, E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP. (art. 48, inciso I, LC 123)" 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, realizará às 09:00hs, do dia 27/03/2023, licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor 
preço "Por Item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 
unitário, nos termos da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído 
à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital, 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente licitação é de R$ 33.256,80 (Trinta e 
três mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento 
licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas 
informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.054— Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv, Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv, Terceiros Pessoa Jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 2.1 acima. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecomprasnublicas.com.br.

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educaeao@limacampos-ma.gov.br 
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SEMED IU

SECRETARIA MUN1OPAL DE EDUCACAO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. A presente licitação é EXCLUSIVA para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que o único item de contratação tem valor total 
estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do Edital. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a 
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
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Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital — SPED). 

4.4.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da ORE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital — ECD ao Sped, nos termos do 
que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos (para 
pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (para pessoa 
física e/ou jurídica); 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, na forma da legislação 
pertinente (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto" em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
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7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7.23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU 
— Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 

~~. 
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9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro 
poderá, após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, 
o epresen diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos —
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a DOCUMENTAÇÃO nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF —
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física-
CPF, se este estiver explicito na Cédula de Identidade. 

9.8.2. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida 
por qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação 
— CNH); 

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, com validade na data de realização da licitação 
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no 
portal www.tst.jus.br. 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

9.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

i.~ .. 
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9.8.7. Prova de Regularidade corn a Fazenda Municipal onde for residente a pessoa física, 
com validade na data da realização da licitação; 

9.8.8. Comprovante de residência em nome da pessoa física dat 

ado de, no máximo, três meses anteriores a data da realização desta licitação. 

9.8.9. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e 
telefone, ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa 
valer-se através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, 
contendo o nome do emitente que os subscreve. 

9.8.10. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da 
Pessoa Física proponente; ou 

9.8.11. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

9.8.12. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.8.14. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.9.1.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 
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9.9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do dom icílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

11 
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9.9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

9.9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.2.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.9.3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.3.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.9.3.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

9.9.3.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L0), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.9.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou 
do item pertinente. 

9.9.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.9.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 
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9.9.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.9.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.9.3.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital — SPED). 

9.9.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente 
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta 
Comercial. 

9.9.3.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.9.3,8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.3.8.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 
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9.9.5.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da 
Pessoa Jurídica proponente; ou 

9.9.5.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

9.9.5.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), 
que contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou a epresent-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.17. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, poderão ser solicitados pelo 
Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências ou qualquer 
outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, contados do 
primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
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solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar 
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, 
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, 
as especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de 
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, 
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 
8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele 
previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os 
demais licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11, Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 
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14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando foro caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14,13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente 
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e 
as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do Caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao(c~limacampos.ma.gov.br 

Página 22 de 64 



PMLC - MA CPL 
Folha:._ 

PREFEITURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal dc Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, no todo ou em 
parte. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital . 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove 
atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
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17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
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procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste editai, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades; 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais com inações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao (cr~limacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
JK, S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
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24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. Não será exigida a apresentação de amostras para o objeto da presente licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento 
e/ou classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá 
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, 
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s/n, Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO lli — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 10 de março de 2023. 

Jeanq s de L.ima 
Secretária Municipal dfr istência Social e Cidadania 

Decreto n° 00'6, de'p1 de janeiro de 2021 
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• Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

• CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PML ~~~ CPL 
Folha: 

SEMED.
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, atualmente, não dispõe de frota de veículos 
suficiente para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para cumprimento das 
atividades inerentes ao serviço. Considerando também, que a Administração Municipal não 
possui os meios suficientes para atender na totalidade de suas necessidades 
administrativas e operacionais, necessitando de utilização de um veículo na quantidade e 
condições descritas neste Termo de Referência. 

1.2. Tal contratação tem a finalidade atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, no atendimento dos programas socioassistenciais, tendo 
por finalidade auxiliar nas realizações das atividades com crianças, adolescentes, adultos e 
idosos. Estes programas visam conferir aos usuários, um atendimento qualificado e 
personalizado, de modo a promover a construção da personalidade humana, garantindo 
dignidade e respeito aos usuários. A contratação por meio de locação se torna mais 
vantajosa para a Administração Pública pelo fator econômico, já que a empresa ou pessoa 
física vencedora do certame disponibilizará veículo 24 horas, ficando ainda responsável 
pela manutenção e substituição deste, quando necessário. 

1.3. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal requisitante, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços 
não permite qualquer aditivo. 

1.4. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação 
de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de 
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 33.256,80 (Trinta e três mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID PERÍODO Vlr Unitário 
Estimado 

Vir Total 
Estimado 

1 

_ 
VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 
OU SUPERIOR, SEM 
MOTORISTA, motor potência 
mínima de 80 cv ou superior; ano 
de fabricação: a partir de 2006, 
equipado com: ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, 
com 4 portas, câmbio manual de 
5 machas, a, frente e 1 a ré; 
freios abs; capacidade para 05 
(cinco) passageiros (incluindo 
condutor);  ntomotor flex (gasolina e 
etanol); ci  de segurança para 
todos os ocupantes; e todos os 
equipamentos obrigatórios de 
segurança exigidos por lei; 
regime de quilometragem livre, 
para serviços da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e 
Cidadania. combustível por conta 
da contratante, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratado. 

1 Mensal 12 R$ 2.771,40 R$ 33.256,80 

R$ 33.256,80 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. A presente licitação é EXCLUSIVA para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que o único item de contratação tem valor total 
estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.2.2. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do Edital. 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O veículo constante na planilha orçamentária deste Termo de Referência será locado 
SEM MOTORISTA. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregues devidamente 
lavado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, Centro —
Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. O veículo deverá ser entregues para locação devidamente limpo, lavado, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas 
mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a obrigação de lavá-
los. 
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5.3. O veículo, a ser locado deverá ter os seus pneus verificados, e estar em condições 
adequadas de segurança. 

5.4. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.5. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da 
ocorrência. 

5.6. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.7. A entrega do veículo em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.8. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.9. As multas porventura imputadas ao veículo em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.10. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da 
contratada; 

5.11. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação 'A" de eficiência energética instituída 
pelo programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.12. O veículo será utilizado no regime de quilometragem livre. 

5.13. O veículo será objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 
sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de Vistoria" fornecida 
pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.14. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.14.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.15. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 
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5.16. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.17. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.18. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.19. O veículo deverá estar protegido com seguro, com cobertura total para os casos de 
furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos 
de som e vidros. 

5.20. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.21. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes 
poderão ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, 
quantidades e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de 
qualidade e satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da 
Contratada. 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
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prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer 
ônus ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e 
telefone, ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa 
valer-se através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, 
contendo o nome do emitente que os subscreve. 

10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da 
Pessoa Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 
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10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1, A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da 
Pessoa Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do 
contrato, os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como 
documentação que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica 
proponente, caso seja vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos 
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é 
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n°2002001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 

~
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001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, 
contados da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores 
aos ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

12.6. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos 
participantes: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID PERÍODO 

1

VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM 
MOTORISTA, motor potência mínima de 80 cv ou superior; ano 
de fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 
machas, a, frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 05 (cinco) 
passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol); 
cinto de segurança para todos os ocupantes; e todos os 
equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime 
de quilometragem livre, para serviços da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. combustível por conta da 
contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratado. 

1 Mensal 12 

13. DA PROPOSTA: 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por 
esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 
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13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente 
de transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. 

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14,5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO e a data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
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Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso 
nos prazos estabelecidos no termo de referência; 

15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante 
e Contratada; 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. O veículo deverá receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.'1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, NIA - CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao(a limacampos.ma.gov.br 

Página 37 de 64 



PMLC -MP CPL 
Folha: 

VREFEIT417A OE 

uNu 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNI'J 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU<ACAO 

troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do 
objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com manutenção preventiva e corretiva do veículo (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva do veículo (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. O veículo deverá estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Adm inistração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CON1 RATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 
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15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 
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17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 
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17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17,8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e, quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
no Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do 
objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
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"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula; 

EM=IxNxVP 
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em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

9n5 3c5 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
I = 0,00016438 

MA CPL 
7-

21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ.ATIVIDADE: 2.054— Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serv, Terceiros Pessoa Física 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv, Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção 
das medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 
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24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

SEMED 
ï~ 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 

24.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos —MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

27.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a 
presente licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da 
Administração, cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa 
ainda que todos os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas 
das Secretarias Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em 
qualquer momento, de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em 
conformidade das disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias 
Requisitante, bem como observados os princípios da oportunidade, conveniência e 
interesse publico. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal dc Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 010/2023 

SEMEN. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 010/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro 
de preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação 
de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, conforme PREGÃO ELETRÔNICO  /2023. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
V

QTD DE 
EÍCULOS 

LO 
S

PERÌODO PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de disponibilização do veículo locado:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°.  /2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como 
as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 
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(local e data) 

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

P :L C -MA cPL 
Folha:  

~~99

EMED 
$ECRETARtA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 
  portadora da cédula de identidade n°   e CPF n°  
resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação 
de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, conforme descrito no Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 
123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS PERIODO 

PREÇO 
REGISTRADO R$ 
UNIT. TOTAL 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 010/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 010/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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SEMED..
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO' 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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ETAPIA MUNICIPAL OE EOUCACAO. . 
~ 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para .o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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SEMED 
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e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

A CPì 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacaoClimacampos.ma.gov.br 

Página 50 de 64 



P",PLC .1Mb CPL 
Folha: 

PREFEIruRA uE 

LIMA 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

Estado do I\laranhão 
1'refeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

SEMED: 
SECRETAPIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 010/2023, da Prefeitura Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os 
seguintes fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

SEMED. 
SlCRETARIA MUNICIPALDE EDUCACI5O 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P,J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a). Secretário(a) Municipal de 

inscrito no CPF n°   e portador do RG n° 
  e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°.  , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°   , com 
sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre 
si, ajustado o presente CONTRATO N° _, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
010/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 019/2023, submetendo-se 
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificações descritas no Termo 
de Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 010/2023, e 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 010/2023; 
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II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme 
previsto na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. O veículo constante na planilha orçamentária no Termo de Referência será locado 
SEM MOTORISTA. O veículo objeto desta licitação deverá ser entregues devidamente 
lavado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, Centro —
Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. O veículo deverá ser entregues para locação devidamente limpo, lavado, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas 
mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a obrigação de lavá-
los. 

5.3. O veículo, a ser locado deverá ter os seus pneus verificados, e estar em condições 
adequadas de segurança. 

5.4. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.5. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da 
ocorrência. 

5.6. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.7. A entrega do veículo em substituição ao avariado/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.8. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.9. As multas porventura imputadas ao veículo em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 
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5.10. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da 
contratada; 

5.11. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída 
pelo programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.12. O veículo será utilizado no regime de quilometragem livre. 

5.13. O veículo será objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 
sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de Vistoria" fornecida 
pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.14. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.14.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.15. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.16. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, Com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.17. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.18. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.19. O veículo deverá estar protegido com seguro, com cobertura total para os casos de 
furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos 
de som e vidros. 

5.20. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.21. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando 
a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

c0 
` 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n°010/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso 
nos prazos estabelecidos no termo de referência; 
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13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante 
e Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. O veículo deverá receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do 
objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com combustível serão de responsabilidade da Secretaria 
Contratante. 
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13.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva do veículo (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. O veículo deverá estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do 0FF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
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13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 010/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da 
recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua 
apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 4, 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata
de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
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exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro 
de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal 
de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATARIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 
79, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n°010/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste 
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto 
deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 
n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições dá Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
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21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n°8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

01. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 27 de 
março de 2023, às 09:00h (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
010/2023, do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de acordo com 
o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, 
no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 10 de março de 2023. 

Jeane , es de Lima 
Secretária Municipal da ' sistência Social e Cidadania 

Decreto n° 006,ád 01 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1 112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 010/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E/OU JURÍDICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. - DATA DA ABERTURA: 27 DE MARÇO DE 2023 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 14/03/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 010/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://lirnacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php'?id=332. 

Lima Campos/Ma, 14 de Março de 2023. 

Jeane Gornes de Lima 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Q}r•~
Praça Duque de caxias, S/N - centro - CEP: 65728-000 - Lima campos\MA 

cNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br ~-1" 
~ 

Link direto r~ ' F• 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=332

aLicitaçáo Página(s) 1 de 1 
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O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 27 de março de 2023, às 09:00h (nove horas), horário de Brasília , no sito: 
www.nor1aldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secreta ria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, 
s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo ( www.limacarnpos.ma.gov.br  ), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos (MA), 10 de março de 2023. 

Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 03/2018 PROCESSO N° 17778/2023/SEFAZ. CONTRATAN-
TE: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no 
CNPJ n° 03.526.252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luís, 
na Avenida Carlos Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Moreira, 
Calhau, neste ato, representada pelo seu titular MARCELLUS RI-
BEIRO ALVES, portador do CPF sob o n° 528.895.213-20. CON-
TRATADA:OI S/A, Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob 
o n° 76.535.764/0001-43, com endereço á Rua Lavradio, 71 2° andar 
Centro, São Luis-Ma, neste ato, representada pelo seus representantes 
legais Sr(a). Paulo Regis Bernardo da Rocha CPF 422.447.653-34 e 

Fransciso Hericsson de Lima, portador do CPF n° 930.120.140-01. 
OBJETO: Prestação de serviços de Telefoia Fixa Comutada (STFC)-
digital a ser prestada para a SEFAZ/MA. PRAZO: Fica Prorrogado, 
por mais 4 (quatro) meses, o contrato n" 03/2018, cujo termo de vi-
gência será do dia 27 de fevereiro de 2023 a 27 de junho de 2023, 
conforme disposto no art 57, §4° da Lei 8.666/93. VALOR: Seu 
valor global de R$ 47.63 8,00 ( QUARENTA E SETE MIL SEISCEN-
TOS E TRINTA E OITO REAIS). São Luis 10 de março de 2023. 
Rita M" Magalhães M. Souza Gestora Chefe CEGPA. 

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 
05/2020 PROCESSO N° 232492/2022 CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA FAZENDA, inscrita no CNPJ n° 03.526. 
252/0001-47, com sede nesta cidade de São Luís, na Avenida Carlos 
Cunha, s/n, Edifício Deputado Luciano Moreira, Calhau, neste ato, repre-
sentada pelo seu titular MARCELLUS RIBEIRO ALVES, portador do 
CPF sob o n° 528.895.213-20. CONTRATADA: C&S VIGILÂNCIA 
SEGURANÇA PATRIMONIALEIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n° 14.151.000/0002-28, com endereço á Rua H, N° 24, Bairro Jardim 
Atlântico, São Luis-Ma, neste ato, representado pelo Sr(a). Antonio 
Alberto Martins Pereira, portador do CPF n° 315.547.843-87.OBJE-
TO: Prestação de serviços continuados de vigilância ostensiva arma-
da com execução mediante regime de empreitada por preço global. 
PRAZO: Fica Prorrogado, por mais 12 (doze) meses, o contrato n" 
05/2020, conforme disposto no art 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luis 10 de março de 2023.Isabel 
Cristina F.G.  Pinheiro Gestora Chefe CEGPA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

RESENHA N° 16/2023 -ASSEJUR/SSP PROCESSO N°223005/2022 
— PC/MA, de 24/10/2022.ESPÉCIE: Termo Aditivo n° 01/ 2023 — PC, 
de 07/03/2023, do CONTRATO ri" 09/2023 — PC, de 06/01/2023.PAR-
TES: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO — PC/MA, 
de CNPJ/IvIF n° 09.554.912/0001-80, denominada CONTRATANTE, 
e a empresa G M S ABREU E COMÉRCIO EIRELI, de CNPJ/MF n° 
23.331.504/0001-90, denominada CONTRATADA.OBJETO: Altera-
ção do contrato n° 09/2023 — PC, de 06/01/2023, com base na CLÁU-
SULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL c/c o 
artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal n" 8.666/93, para proce-
der à alteração qualitativa do objeto do Contrato, no que tange às suas 
especificações (marca e modelo), substituindo a SMART TV LED, 
com no mínimo 32 polegadas, 12 meses de garantia, Marca: LG, Mo-
delo 32LM627B, para SMART TV LED, 32 polegadas, garantia de 12 
meses, Marca PHILIPS, Modelo 332PHG6917, conforme aprovação 
constante no Parecer Técnico n° 001 /2023-DP/PCMA, 15 de fevereiro 
de 2023 emitido pelo Chefe do Departamento de Patrimônio da Polícia 
Civil do Estado do Maranhão. SIGNATÁRIOS: Dr. Jair Lima de Pai-
va Júnior — Delegado-Geral PCMA, de CPF n° 751.473.274-87, pela 
CONTRATANTE, e a Sra. Girlane Maria Santos Abreu, de CPF n" 
729.651.263-68, pela CONTRATADA.DATA DA ASSINATURA: 07 
de março de 2023. ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM SÃO LUÍS/MA, 
07 DE MARÇO DE 2023. ELIEZER LIMA DA SILVA Chefe da 
Assessoria Jurídica/SSP/MA Mat. n° 2450203. 
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n° 124/2017, Decreto Municipal n° 262/2021, Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e, subsidiaria-
mente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais legislações 
pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 
12h00, no endereço da Praça 10 de novembro, s/n° — centro — Lagoa 
do Mato — Maranhão, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser con-
sultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamente 
no site: https://www.lagoadomato.ma.gov.br ou www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo ende-
reço ou através do E-mail: cpl nlagoadomato.ma.cov.br. Fone (99) 
98463-6831. Lagoa do Mato, MA, 09 de março de 2023. Maycon 
Leite Guimarães Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°011 
/2023/CPL/PMLM PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2023/SRP-
-CPL A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, 
Órgão deAdministração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.61 
3.315/0001-77, com sede à Praça 10 de Novembro, s/n-centro-Lagoa 
do Mato — Estado do Maranhão, através da Comissão Permanente de 
Licitação, instituida pela Portaria Municipal n° 001/2023/GAB, de 
02 de janeiro de 2023, torna público aos interessados do ramo com-
patível e pertinente, que fará realizar em 29 de março de 2023, as 
09h00min. LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO (ELETRÔNI-
CO) n° 010/2023-SRP, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. OB-
JETO: Registro de preços para, futura e eventual, contratação de 
empresa para execução de Serviços de Manutenção de Equipa-
mentos Hidráulicos e Aquisição de Materiais Hidráulicos para o 
Sistema de Abastecimento de Água de Lagoa do Mato, em confor-
midade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, 
sob a regência da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, 
de 20 de setembro de 2019, DecretoMunicipal n° 124/2017, Decreto 
Municipal n° 262/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar 147/2014 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos 
estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço da Praça 10 de no-
vembro, s/n° — centro — Lagoa do Mato — Maranhão, de segunda a sex-
ta-feira, onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá 
ser retirado gratuitamente no site: https://www.lagoadomato.ma.gov.br
ou www.portaldecompraspuhlicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, 
no mesmo endereço ou através do E-mail: cplw,lagoadomato.ma.gcrv.
br. Fone (99) 98463-6831. Lagoa do Mato, MA, 09 de março de 2023. 
Maycon Leite Guimarães Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012 
/2023/CPL/PMLM PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023/SRP-
-CPL A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO, 
Órgão de Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
01.613.315/0001-77, com sede à Praça 10 de Novembro, s/n — centro 
— Lagoa do Mato — Estado do Maranhão, através da Comissão Perma-
nente de Licitação, instituída pela Portaria Municipal n° 001/2023/ 
GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público aos interessados do 
ramo compatível e pertinente, que fará realizar em 30 de março 
de 2023. as 09h00min, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
(ELETRÔNICO) n° 011/2023-SRP, Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM. OBJETO: Registro de preços para, futura e eventual, con-
tratação de empresa para Fornecimento de Materiais Hospitala-
res e Odontológicos para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Lagoa do Mato, em conformidade com Termo de 
Referência disposto no Anexo I do Edital, sob a regência da Lei n° 
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal n° 124/2017, Decreto Municipal n° 262/2021, 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão à dis-

posição das 08h00 às 12h00, no endereço da Praça 10 de novembro, 
s/n° — centro — Lagoa do Mato — Maranhão, de segunda a sexta-feira, 
onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser re-
tirado gratuitamente no site: https://www.lagoadomato.ma.gov.br ou 
www.portaldecornpraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, 
no mesmo endereço ou através do E-mail: cpl Iagoadomato.ma...gov. 
br. Fone (99) 98463-6831. Lagoa do Mato, MA, 09 de março de 2023. 
Maycon Leite Guimarães Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 
013/2023/CPL/PMLM PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023/ 
SRP-CPL A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO 
MATO, Órgão de Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.613.315/0001-77, com sede à Praça 10 de Novembro, s/n 
— centro — Lagoa do Mato — Estado do Maranhão, através da Co-
missão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria Munici-
pal n° 001/2023/GAB, de 02 de janeiro de 2023, torna público aos 
interessados do ramo compatível e pertinente, que fará realizar em 
3J de março de 2023. as 15hfomin, LICITAÇÃO na modalida-
de PREGÃO (ELETRÔNICO) n" 012/2023-SRP, Tipo: MENOR 
PREÇO GLOBAL. OB.IETO: Registro de preços para, futura e 
eventual, contratação de empresa para prestação de serviços de 
Recuperação de Vias Públicas em Paralelepípedo para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato, em con-
formidade com Termo de Referência disposto no Anexo I do Edital, 
sob a regência da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, DecretoMunicipal n° 124/2017, Decreto Mu-
nicipal n° 262/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e, subsidiariamente, pela Lei n°8.666/93 e suas 
alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão 
à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço da Praça 10 de novembro, 
s/n° — centro — Lagoa do Mato — Maranhão, de segunda a sexta-feira, 
onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retira-
do gratuitamente no site: https:!/www.lagoadomato.ma.gov.br ou www. 
portaldccompraspublicas.com.br. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou através do E-mail: cplt'/ lagoadornato.nu.gov.br Fone (99) 
98463-6831 . Lagoa do Mato, MA, 09 de março de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
002/2013, Decreto Municipal n°20 02 001/2017, Decreto Municipal 
n° 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Com-
plementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, fará realizar no dia 27 de março de 2023, às 09:00h (nove 
horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecornpraspublicas. 
com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, do 
tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de ve-
ículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos—MA, de 2 a 6° feira, no horário das 08:00hs 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecom-
praspublicas.corn.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 10 de março de 2023. Jeane 
Gomes de Lima Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Decreto n°006, de 01 de janeiro de 2021. 
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PL de regulamentação 
Brandão anuncia novos dasredesSoc; s 
salários para professores sendo preparada, 

anuncia Flávio Dino 
Brandão reafirmou que está comprometido a manter o diálogo com os professores 
efetivos para solucionar o impasse da greve 

esta segunda-feira (13), o 
governador Carlos Brandão 
anunciou os novos salários 
para os professores contra-

tados pela rede pública estadual de 
ensino no Maranhão. O anúncio foi 
feito nas redes sociais do mandatário. 

Segundo as informações do gover-
nador, a partir de 2023 os professores 
contratados pelo Estado passam a re-
a eber salários de R$ 2.210,28 para 
:Oh e R$ 4.420,55 para 401i, ainda corn 
lireito a pagamento retroativo de ja-
teiro. 

Brandão reafirmou que está com-
prometido a manter o diálogo corn os 
professores efetivos para solucionar o 
impasse da greve. 

"O nosso governo pertnanece cor)) 
transparente e aberta negociação, in. 
clusive com audiências marcadas pa-
ra hoje no Ministério Público e noTri-
bunal de justiça. Encontraremos o 
melhor caminho", atìrrnou. 

C-;reve dos professores 
Esta é a terceira proposta oferecida 

pelo governo do Maranhão, de 11% de 

ESTA E A TERCEIRA PROPOSTA DE REAJUSTE OFERECIDA PELO GOVERNO DO MARANHÃO 

reajuste e pagamento do retroativo 
em n três parcelas, ainda não foi aceita 
pelo sindicato da categoria, co Gover-
no selaste buscando um consenso para 
assegurar a responsabilidade fiscal do 
Estado. 

(.)Sindicato  rios Trabalhadores em 

A Ambev S.A. - Filial Maranhão, CNPJ 
07.526.557/0056-83, torna público que requereu 
junto à Secretaria do Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a renovação da Licença 
de Instalação N. 1218054/2022, conforme e-pro-
cesso n° 39486/2023, para a instalação tic novos 
equipamentos, ampliação de estacionamentos e ar-
mazém, incluindo a instalação de uma tenda, bem 
como inserção de um sistema de filtros na Estação 
de Tratamento de Efluentes Industriais (ETEI) da 
unidade situada à rodovia BR-135, km 16,5, bairro 
Pedrinhas, no município de São Luís/MA. 
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na modalidade 14egS'. na fuma oklrfoien, do tipo nan.0 preço por too, I'regUo Elotr,nico SRP 
n' 005/2023. Icnda como .53,10 1. f.0nccim,nw d, Bunco. alio„n,k io,s c p(/Sc i0 ,alum, pala 
lomlaç3,1 dt ,Cala tai„, C ,0I,,I',(i1/3o gnlma por )caxl3p da „lana aa'lla (af 1(02,1,, a1 
020000/404,1 da pelo/1,n mumc/pol d, Olho d'Ag,,a dia C,,111í, - MN. rnnlwn„ cood,ç.ic., 
gUanldad,a , oY,gtno/a5 ,label 51,ax mal, (:4/lab e o,,,, an000,. A „al,,uc2, d,, l, „l, 
prociala pan 1,4/a  27.113/21123 ao 14:101111 (hoda,, 1110.1). O recchin,cnlo 4as pl. r o otaG .hcnura 
c d.$)w, de preens serf ,xctusivo,,,,nle por moi, ,1000,11/co. M, endaoçn: dnvw.avnluasbdc. 
com.hr - Prot/b a de Olho,'A5oa Jas Cunha, -MA. O 0,1,1,,1 co.npki' oco a .Lgoiçào1 lo 
.m,,os,a1oonooa/los:000ml.lhudaguadao ol,00.nra.gobsc51NC-S/,lonaJclnf.nnaçi.csdc 
C wlr,,le, F.sclarec/nl,nlc.d/c/uno, pda6o o,, )hlidos a),o os d0 oro./I: plodc(o-gnail.cnn,. 
I' t.o.iro Ofcial: EVANDROSOI;SAHARROSA. olho,'Agdudu.Cunha„MA,13denarço 
d, 2023. EVANDRO SOUSA BARBOSA Prcgoci,u Olieial 

s 
PREFEITURA DE SAO LUÍS 

CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA N' 00312023- CPUPMSL 

A C.nlnl P.man.nt. da Licdaçio da Pnbedu'. de Sic Lu.s ;MA', ROna I.i1Wc0 aos 

m1.~ assaOos 1 SUSPENSÃO da I.ula:ão ,elorenla a Co„coninc,a n' OO22O23-CPU 

PMSL, al4 )1ta,lor dellb.raçlo, Wp 061.10 conuóla na Con0al3ç3o d. empr•sa .s• 

peclauzatla para a conhnuaçáo da .a.cuçio da obn das r,o.s oe dlslrlb01çio d• 

igua na BaCla OR Baeanga, sub-bu0s 0. P.O. N.1, J e R, a(im de panº das sub- 

-000(15 C e E. sendo gw essaº ireas compõem a Zona de Pressio ZP-VI-A - SOU 

Ralmuntlo. VII. Embrolel, SA Vlana e Campus da UFMA. que Iena sua nLa:•.00 ,a 

da 1510312022, as O9O:OOm. 
A,elor,da SLISPENSAO se Oa 5m ,3210 00 sOl,uuçi0 e'a00nnada poa Serrela.a 11u- 

n:clpãl t10 Obros. Ser(Iço. POblltos - SEMOSP, 4.000 31100 de 01300 Pã1O 1.c.00rVn- 

lo da5 a,lOm1N.6.s fáK.IM(as, palo setor 111110. 6 CompaM,.ro Ile Sa..,lrn4nlO Alrl- 

balnlal do blaraN,ão - CAEM& a quN To, lespaua0x peso olç.menlo Oasu au,c0o. 

para que los5e el000nda a de0.da r.sposla ao peO/do 00 o)dsrOCYnenlos lomuledo rro 

3.oO4O d. hcd.CíO em r.fe,inaa. Ooalgoel mod'6coç3o nus lermG511c Ei'lal ense(a,á a 

SUOr.PUbllcaçlo r.abrodos.opaio ,101•aln.bn1a.5110,F.Ca)0 

Sá0 Luis - MA O9 de março d• 2023. 
1901 Ma10.1 Sousa Roof, 

M.m000 - CPL/PMSL 

AUTORIZO A PUBLICAÇÃO 
Washo,gton R.oe.ro Vl,gas Itero 

Pros d.'de.CPL 

Educação Básica das Redes Públicas 
Estadual e Municipais do Estado do 
Maranhão (SIMPROESSEMA) foi pro-
curado, mas ainda não se manifes-
tou sobre as últimas informações di-
vulgadas pelo governo do Estado. 

~9a IARSI01Mix0/U15 
•,w• rr-S.,n, 

I'r,I<I,ra 1Iu11rlp.l d0 Lula Dmnluçu,. 
Rua \laaolh3ra dr Alm,lda, ah, C[nlf4. C'A'/'J D5.!•1.591.roD01 - 75 

('EP VI.20u-OW - I.uf. Dulnln3ur, - \larash3o 
1'Rl;F'F.ITIIR.\ AIUNIC'1PAI.II!'. I.l'I~ DO, II~(:lIl:S 

.5\'IS() IF. 1.11 1T,S('A(1 
PRF-(: 1D FI.F'T RONIC(1 N' 910/3033. A Plegu,.ra da PKIC,1).0 blun/(gal d, l.o.. Dom/ngo,11A(A, 
,nm oulpl!aO1, do 0rd,lador de dopou, actu an, IIIIn,a,adM quo K,luari 101,00, 5. KglOmu m0- 
d.lidado , cOoJ,cdn. 10.4.1/dad,: P,cg04 Elrinin,00. Mod,, de d/apou: Abono T.po de I/on,ck.: Monw 
p<Sn 1001110. q.e a,rJ reg.da pula Ln n- 10.520/20112. DecKtn F'edeol n' 10.024'2010..oheWluu01en- 
le as d,aPo,/(¡+,a da 1.,. n' 3.60093 , alaa allna,def. (Ihl,l4: Agos/çdu de Olnema .{li,n0oic/ua,un . 
mn,s4a e.c,/ar. Sola, hpino 4,11,10 do d/.pala: 1410 hora, do J/a 20/05/2025. S.Io para r,a1!aç3n 
do Pngi4 .va•u•.u,al01adoadonl/nau,am..con0br. Pod,02u panic/por da 1-.c.u4Jo 1od,1 aa <mpr,sa.a 
,.p<c,ll>adaa ,lo ramo, g)< co.npo0em p0.so11.a regouloa minimo, d, goaldioa02o ,s.gdn. 00 ,d.ul. 
para. c,<cu(3o d5 aooa obj,l.v,.1. M.nO.a inlwmaçdoa p.dni.,or doido, m+0/le da Pret<nw. IMlpa:!! 
101adn1nmguea.ma.gnv.Nl e lamhlm .4a d.a, de expedlenle doa 0300 3, 12a0 b0raa, II, 3na d, L.o,- 
10,1,4.- Mun.o/p.o d, W/a Dom/na)ea-b1A, u1d0 puderiu aor u0.sull.dua Orala.,n.enb,, .a0 00 )00 1. 
fama .hgnal, pldrndn a1nAa ser.nl.aiudn 0•u e0na11: 0li :••; . ... !. .-..-. l.u/. D,vmn¿.v,a' 
M n, nx ee m.,l• a( 2n23. Mya.<I1,.1, ~a.,ara c'.,1a ~arar,. r«g~l( ~,. ~. 

Eaudo do NerOnhalo 
Pblalmra I3unl01pa1 de LanO Gmpm 

CNPJ 06.955.519ro0o/-09 
SºGaun1 launlclpel de Aa0stM01e 

ANSO DE LICrtACcAO 
PREGÃO ELETRONICO lJ' 0100020. 

REGISTRO OE PREÇOS 
O MUNICIPI° OE L9ü. CAbwGSb4A a0avía da Prebsw0 M.aOpal de LI•na (Ompoa toma 0,0600 aos 
aane0.ad0s que 030,  hase ns Lm n' tOS2O/O7, Oecrero Morac•pal n^ 502/2013. Dttaab IA..nvpat n• 2002 
001a027, 0avaro b40argN n' O2faO2O. Eu Conpón,en,r n• t237OO6 0lreraM pau In. Ca+glane0ur 
n• 147/2024 apICMNOM a1.be/d.n.nwne sa dspoyr,bes ds Le. n• 0 56A93 e 0a0as 0ltenrJ>e5 5,1101055, 
e de.naa MpsMr,6e5 psr4nen4º. /ari reah2a, Iq da 27 pe marrp da 2023. aº OB:ODh Inove óaas}, horano 
àe BraS(sa. ro rxe :2_0:r..:::::.9i;a:±_In::.:ttds.;c.~: :.:..: ,._. /uuO+,o no modahude PrepOo EUpbuco n• 
O1OaO3J. ,Sp Spp manp peOo, 0111,00.000 s trvenN/'Í <Cnlrala{su J, Ycfapale) NwdlS) e!W ju,/tliG(º) 
pua pesuçao Oe sen(eoa ds loca5.o de valcob. de vne,esse 0:. Sec+eurs Aluncpal da Aas/etinw Sowl 
0 Cdadar.ia. M 4cartlo u.. o EdON e A..eu's O edoal e seus an4sos es,o a dlapxryao doe ana+saudos 
rq anderaOOAv. JR, s(„', CNdrg Cep 65.72B-OW. La.0 Compca-dA. d. 2' a 6•1,000 n0 (.orido das 09:Od.s 
(ab npas) ss t2:OOM (tlore Mas), no e,dereço e)pónlco 0.511 potlN erala.wo 0.~:!r.;:. .:.: 

'1Yt::•:.:1. e ro e4e  :\ 1.ï~:f('~'•~..,~,-..1»:.;.3.21:_.....;~ pada Doda+ao an corwbaados W dN.Éoc 
giaóata„wlu. Esas10drraMrw adleiórlrs ro en0erepo s..Dra ✓W peb lablans (O"9B) ]616-tt 1S 

L.m. Cabpos (/M3 10 tb ma,Lq M 2027. 
Jeana Gornp W Lana 

Seaeuda a.l►aalpN de Anlatlrae Soual e C.tladaca 
OapNo n• 006. de 01 0, Nnexo de 2021 

PREFEITURA OE SAO LUÍS 
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO. CPL 

AVISO CE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA N' 003(2023- CPUPMSL 

A Central P.000.01. da ll,naç5o do P,obedu,a de 53.0 Lo/s (ASAI lona p:d.hcc aos 

nlnr,ta l.lcs a SUSPENSÃO Oa I,olação ale,enla a Concarincla n' 003/2023 - CPU 

PMSL ate 01lenor d,IlberaçãO, cujo 05510 00105,510,/O Conlralaçio de empresa OS. 

pec.alaaoa para u conllnuaçlo dl.a.00çbo da obra das radas do dIç0IBo0iO d5 

água no Bacm do Bacanga. sub-bac,s "A". 'B". "C" a "E e pequenas part.,º 

subbac Las "M-,'N",'O". "P" e "O", sendo que essas locas compõem a Zona de 

Pnssao ZP•VI-B — An)o Oa Ouarda. M.Iao F.Ou1y. São Ra.mund0 e Voa Novo. quo 

tern 504 400151014 no áa 1510112022. as 14h:3Om. 

A ret5raa SUSPENSÃO se d..1, nz10 do aohcda000 encom04nda pe, Saclelana Mo' 

0ppl do ObraS • Soloçoe Pool:cos - SEMOSP. d.vdo a ball,, d. P100010041,011101010. 

lo das ,Norrnaçbe5 sá OOadis. peb 5010, 101460, a Compord.w Oe Saoeamenlo 001-

I.Onb: do hbra,530 - CAEMA, a qual la ,.soonsi,.l polo orcamamo ;1000 51/uSío. 

pala (00 1001. •1110,0000 0a'a.0a.p004 ao pildo 4. 05000100000101 iomwtado no 

aoblo da hos,çbo Om raterioow. Ouatquel n100/6oaçã0 Tas looms do Edda 0050,0102 

loa IapublUaçã0 ,,abr.db-sa o pa20 000)mM1. oa1Ab01.c:d0 

São Lu.s -1114.0911.5130(0002023. 
Flima VI.,,. dos Sacos Nunes 

M.mblo - CPUPMSL 

AUTORIZO A PUBLICAÇÃO. 
Woslwl9l91 R.b000 V'd9O5 00110 

ProsdoMe+CPL 

O ministro da Justiça e Segurança Pública, Ffávil:)1.)i-
no, disse que, junto com a Secretaria de Comunicação 
(Secom), a pasta está preparando proposta de projeto de 
lei de regulamentação das redes sociais. 

A estimativa, segundo ele, é encaminhar)) Texto - que 
já tem as linhas gerais detinidas e unidade na equipe de 
governo - para avaliação do presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva na próxima semana. E)fno informou que se o 
presidente concordar com a proposta, o texto será enca-
minhado àCâmara dos Deputados. 

"Já temos a tramitação de utn projeto de lei lá, sob a 
relatoria do deputado Orlando (Silva) e a nossa ideia ini-
cial é que o conteúdo seja aproveitado para qualificar, e 
termos uma legislação moderna, adequada e que prote-
ja as liberdades e garanta, ao mesmo tempo, que a inter-
net não seja uma guerra. Que haja dever e cuidado por 
parte das empresas, e haja um sistema cie responsabili-
dade, no caso de cometimento cte crimes por interrné-
dio dessas plataformas", disse. 

Segundo o ministro, o projeto em discussão na C.àma-
ra já passou pelo Senado e, aparentemente, vai ocorrer 
mudança por parte dos deputados e isso implica no re-
torno à avaliação dos senadores. Mesmo assim, ele disse 
esperar que a lei seja aprovada ainda neste ano. 

40)51100/LICITAÇÃO PRESA° L'LETRI)NICYJ SEP n' 13/20214 T'L PRO(:hS.A(I ADM. N' 16/2020.0 
P,el,tilwa blun/c/p,l de Pimlar:-AFirinvt,u. COP): Oh. lx9.)aa.DOUI.r. n4a.tie do Cwnisdo de I.iCiucdn, 
bana pOb(un pua 0mhclunono do, Imen:tadlr que reol,>ni no du 2'l de mar0o d< 2023,0.101:106. 
IN,n•, Muaxl. l.i,•dac0o ryra R 0aoln. d5 Prc v pwa nmlrau.". d, n,.pr,0a par. !'.0nconwld4 do Oo,glm , 
Poo Medrcoul 0lelduaR..s ,c,a..,dado do Se,r,u,u bbuO,glol .le Safok o Sanenn<ann d,. Mnm.il.,. 
do P/,da,l Mo,,, - 11A, ,,.nfa1,c deull,oenlo, (000,010010 Ao,,,). 7'a1,o d1 ROle.l,a•.., 4011000,' 
p'.M,ca .»,.In„ ryo 1,n.. d( rwo.o. d0 K(,odytia d0 n+f,un2.(io — INTFNNET .u.v w. ,b .n0 10gls. / ao-,v 
(mq,uOMnda,Ominm.cmrMA,onx•.101'hvmd.wAddxa. /'m, lwWanO'nla(io m Lei Fedora/ n' 1(002002, ~.,• 
000100 1'odclal n' I0.e23'2010. es Dr,rclo FcdOrol o''1.02/2013 o,hu.ç,c., 'c. lob \'wnP1,oK,0.4 n' 
123 21014 sllnoda pola Lo. C.o,pinnenla 147/2014, o auh0.dlanamola, a L<. n' 3.000110931 do W„a onmo. 
.pfol0,•io ao d o dc-0c C',a,am(. O Fabal c.aa. ao ,,, ,:.4a 3 d.Nx1a/4du dn..nbu,.sdos pw .n cnn:dw 
da.inrmarldranic...qualKjaMlpa:'1,.wo,c,0npaydndaKmlrim.c.0n.hnlx.InO.jsf.hriuA0w1A dxx:.,ul',01a: 
da Iry.aryr2n,•/, do Mu0/c/pou 10 0100100 1,1 0d/o.udu mravi•, du 00ea1 çpLp/alar,nl.l.mÃshpn,/I conl .w 
undo na .ode da Prcfnmra, na sala da ('Mna.2n PermaMoe de I.,adat2nd'Pl, onde pakr3, on Mtlda 1 
,a.,llllad.l g,aN/,nl<n(e nw4ua0 a(0,1ec.ç0.. de n,/d.a 510v0v,10..•ndh,01, de 2' a 6' l,/ra, daa 01l ac 12h, 
no eoda,eco Ao•emda IJ,a, I la..oro n' II. t'oom, ('I'P 65.17I14030 Pxslarl Mmm'M,S, I s de nurço dc 2(121. 
AleronJra C01are, Ro>o,u )us/... 11o1,/m Moo/0/pol. 

.IVISODl:LICITAC'\DPRhf, NI) F3.ETRI)Nll'OSRPn.'IY2O23<'PI.PRDI.'ESG)AD11.N'13.2u21 A 
11,10,1)10 M)n/,/pll de P.ndor,•b4n/m/MA, L'`11'): OA.139.34a.OOO1.77, al10,N da L'omu,no do 1.., nordo, 
0ma pubhcn para clnheclm,nle 4011 IcOro..db.a que ,eolzra !3' d, 200, ,n3ço de 2023, do 14:101ha 
10001,00, lano,). 1/0/0,00 para 500,010 4, P.o,u para coalloacJo d, 011(0010 ryra 0001(101111 40 
Moluul de l',qu, L'nand.0 alelelo1u113c ll,ce,wdodoe da. Sc.lo,r.a do Mlo.c/(0n,k P/ndu, M..ol 'MS. 
0,01/01,0 dob.Ow01cnlo. c,oºioles no An,so 1-1,1010 d0 Relnln0/a, en, ,e,aio pfdd/oa .v,-hn< Mn Ene/, 
4, 10,10.10 d1 I,(11./u3u da il,fw,naç:w — INTI:RNLT abru,,, do .110 hupa:•.wwe..wn(0ovp,ndaan,nnl 
eom.b,l)v1eJ.I;Mmd,wld dxx. l'un, ()ndanl0n,c3o N Lo/ F0d<,al n 1O.52On12, no I)ocrcu Fednal n' 
1(0)124/3110. w Il,crcbo rcd:..,l n• 7.a92/2O13 , a11c10\/'r0, na lsl Cumplcolcmlo, n' 1232116 010,10151 
p,la Lo/ romplom,nul 147 2010. 0 .ohs/d/aM1amenl, a L0. n' x.64(.1993 o d, ..)Ira. n.0m.. .pl.,0v01 
14 d„ew d0a.c C'erun,,. O F.1/u1 01.111 an,,,. ,1130 3 d.110a.44,. doa .oae.udb" Pon m,om.,d.o llc 
sl.u.la clH,dmcn. 1/10.1.eja h11ry hvv. mmlpas(l.Wabemll.m can.N:h,0n0 jsf!.0a.bxrod-.130. ,x, P.rul 
da T.uny+,n/lc,a do blun/c/p/u .001011)514 w 14l0,1010 0110,%0 du 0.na/I spl 2ind0,em/n1,•0bo)na,l coo 
W a01,u 0a ,od, da Aofoloa. na aala da Cgm0..3n I',muM111 d0 l.lc.laL3,••('1'I, bndo (0+d11d,. ,cr 1h111o. 
e o.'.su(ud,n g'amdamonK m,d.01,0 apanuoc3o de mld/a g10vd0c1 IpOo-d,/v01, 4e 2' a 6' u/ro, da0 xl, 3c 
12h,,a.,nduO,.Aco„d.I5I,ullo,a<l.'II,('o,,,r1.C'1a.P6S171,4301. Pm,la,lM.m111n, I:Jenu,On,I( 
3023. Al,s,nd,e Cou1c•, 9,10,10 43000, P„1,/l4 hluná•.p.l. 



PMLC - MA CPL 
Folha:  
Rubrica: 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 010/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 010/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: Francisco Pereira Noronha 
RG:263126943 EMISSOR:SESP-MA CPF: 961 .600.473-53 
ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, N°67 CEP:65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando 
o registro de preços para Eventual a eventual contratação de pessoa(s) física(s) 
e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO 010/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID PERÍODO Vir Unitário 
Estimado 

Vir Total 
Estimado 

1 

VEICULO TIPO PASSEIO 1.0 OU 
SUPERIOR, SEM MOTORISTA, 
motor potência mínima de 80 cv 
ou superior; ano de fabricação: a 
partir de 2006, equipado com: ar 
condicionado, direção hidráulica 
ou elétrica, com 4 portas, câmbio 
manual de 5 machas, a, frente e 1 
a ré; freios abs; capacidade para 
05 (cinco) passageiros (incluindo 
condutor); motor flex (gasolina e 
etanol); cinto de segurança para 
todos os ocupantes; e todos os 
equipamentos obrigatórios de 
segurança exigidos por lei; regime 
de quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Cidadania. combustível por conta 
da contratante, manutenção 
.reventiva, corretiva, encargos e 

1 Mensal 12 R$ 2.050,00 R$ 24.600,00 



PMLC - MA CPL. 
Folha: 

Robr a:  ~¡~ 

despesas serão por conta do 
contratado. FIAT UNO 

$ 24.600,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos 
reais) 
Prazo de Pagamento: Conforme Edital 
Prazo de execução, conforme segue: 
• Prazo de Pagamento: Conforme Edital 
• Prazo de disponibilização do veículo locado: Conforme Edital 
• Validade da Proposta: Conforme Edital 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas de transporte e entrega dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos-MA, 27.03.2023 

~{}L~j' ~~~ 

CPF: 961.600.473-53 



PLC ,IAA CPL 
Folha: 

Rubrica:  . 

VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA I Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 961.600.473-53 - Endereço: 
rua da liberdade - CEP: 65728000 - UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 98152-6535 
Código Produto Modelo 

0041 VEICULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, N/C 
SEM MOTORISTA, MOTOR POTÊNCIA MINIMA 
DE 80 CV OU SUPERIOR; ANO DE 
FABRICAÇÃO: A PARTIR DE 2006, EQUIPADO 
COM: AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM 4 PORTAS, 
CAMBIO MANUAL DE 5 MACHAS, A, FRENTE E 
1 A RE: FREIOS AOS: CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO 
CONDUTOR): MOTOR FLEX (GASOLINA E 
ETANOL); CINTO DE SEGURANÇA PARA 
TODOS OS OCUPANTES: E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI; REGIME DE 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA. ENCARGOS E 
DESPESAS SERÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO 

Marca/Fabricante 

.:c 

Qtde Valor Unitário Valor Total 

12 MÊS RS 2.050,00 2.4.600.00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 24.600,00 

Valor Total: R$ 24.600,00 

portai da A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/03/2023 8s 12:08:47. 

io PUBLICAS Código verificador: 487197 

r t••r:L!: 
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PRfi'LI'IURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

Ruh.rica: 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n° 010/2023, os documentos de habilitação apresentada pela participante, 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA CPF n° 961.600.473-53, para a licitação acima 

identificada. 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão em 27 

de março de 2023. 

Arie . • n Marcolino Barr 
Pregoeiro 

o 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
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LIMA CAMPOS MA 
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Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

Insc. Municipal 
5656-0 

Nome/Razão Social 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA 

Natureza Jurídica 
PROFiSS1Ot4AL AU I C-trOMJ 

Atividade Principal 
P'p7 1!:J'877C^' :S 

Data de Início 
22/09/2022 

Logradouro 

RUA DA LIBERDADE 

Complemento 

Data de Cadastro 

22/09/2022 

Validade 

31/12/2023 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LIMA CAMPOS-MA, 08/03/2023 

tisia
Ctr+t:e r' O!{- 

CPF 
961.600.473-53 

Vinculação 
~{S5Ok5 r`S!rAy 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

LOCALIZAÇÃO 

N°132/2023 

Número 
407 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticaçào 

91 A4 D5C9C78D0DE89838FF408F49F39C 

Fran15t 
DtrttO;' 

~iTtl~ 

~ 

{ ~ Pet el  da Sil~a
i 

~ j~Atre adbi00 ~~}rw ~~, 
j~M;~~

. ,,~~ , ;.
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~iC;~li► 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
CPF: 961.600.473-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuadas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributârìos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto â 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçdo desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços Chttp://rfb.cgov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portarìa Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:04:43 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: D78D.CD9E.C1DF.932C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DD DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
CPF: 96] .600.473-53 
Certidão n ° : 9537226/2023 
Expedição: 06/03/2023, às 12:05:3?_ 
Validade: 02/09/2023 - 160 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se Rue FRANCISCO PEREIRA NORONHA, inscrito(a) no CPF sob o 

n °  961.600.473-53, NÃO CONSTA :omo .inadirnplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/1011, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão s~Io de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sun 
autenticidade no portal. do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:;/www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadí.mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 044914/23 Data da Certidão: 06/03/2023 12:03:37 

CPF/CNPJ 96160047353 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/03/2023 12:03:37 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015921/23 Data da Certidão: O(í/03/2023 12:04:08 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 96160047353 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverã ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação do Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/032023 12:04:08 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 194/2023 
AUTENTICAÇÃO: 5015101 059A6281335A 10732FC49620E 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte FRANCISCO PEREIRA 
NORONHA, Inscrito sob o CPF: 961600,473-53, situada à RUA DA LIBERDADE, 407 CENTRO. 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 08106/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/03/2023. 

Francisco de ~ 
DIRETOR GER 

Decreto n° 

f' ~ 

~( r r'
erei da Silva 
AR ECADAÇkO 

fi~E 0 /01/2021 
~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 193/2023 
AUTENTICAÇAO:70D5212DD05282EF06E5E562F6F9AB9C 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): FRANCISCO PEREIRA NORONHA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 961.600.473-53, residente à RUA DA LIBERDADE, 407 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 08/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/03/2023. 

Francisco d ' sís P ~ éira ~a
DIRETOR GE ~ A REÓADAÇAO 

Uecrat r í3 1/01/2021 
~4 
~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 1162023 
Código de validação: 753848D21B 

Número da guia: 23055201001454769, 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa 

interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE 
DISTRIBUIÇAO verifiquei NAO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de 
RECUPERAGAO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA, CPF sob o n° 961.600.473-53, endereço RUA 
LIBERDADE, N° 407, CENTRO, LIMA CAMPOS/MA. O referido é verdade, me reporto 
e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do 
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta 
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat. 
1504398, consultei, digitei e assino. 
OBSERVAÇÕES:

1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado peio solicitante. Sua tituiaridade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competëncia 
vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE 
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em 
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, 
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confírmar a veracidade do selo no site 
do TJMA (fiscalização de selos). 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 1504398 

Documento assinado. PEDREIRAS, 13/03/2023 16:48 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO) 

CERTJUDONE-SJDP - 1162023 / código: 753848O21B 
Valide o documento cm www.tma.jus.br/vaidaaocphp 

Antes de imprimir pense em sua responsabilíende com o meio ambiente. 
e 'u umoCurr,c,er,;u 

i 



PMLC - MA CPL, 
Folha:  _ ?OJ 

Rubrica: 

LOJAS ALVES 
F. 1)()S SANTOS ALVrS, CNP.1: 10.366.18»0001~28 

ATESTADO UI: C:APACaIll.•1I)I", TÉCNICA

C) Sr. Francisco Pereira Noronha, inscrito no CC'F sob rt f 9i I .G00.473-53 c RG n` 

263126943 SESP MA, residente na Rua da liberdade n 407, CEI' 65.728-000, Lima 

Campas-MA, prestou serviços de locação de veículos, pelo 1 erioda de 02/05/2022 à 

31/08/2022 c que tais serviços foram realizados satistalorìamente, n lo existindo cm 

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com ol)ngaçties assumidas 

Ate:aamos ainda, que o mesmo desempenho plenamente suas obrigações. 

cumprindo tecnicrunentc e todas us normas e demais exigâricias legais, mexistindo. 

portanto, torto que desabonem sua idoneidade. 

Lima CamposíMA, 22 de setembro dc 2022. 

:_-.ttI 1✓° ~j2 
F. DOS SANTOS AI.VT.'S 

RUA jOEt. BARROSA- 30 
CNP.I: 10.366.181/0001 '28 
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13ENEFIC1ÁRICa : NU PAGAMENTOS S/A 

Rua Capote Valente 39 , Pinheiros 05409000- São Paulo - SP 

f•„'n,; Il:, i:~.a'~:n,fir,:l:;r, 

NU PAGAMENTOS S/A 

'.!C(II ) ci ~ •:u };i<nuf,~:t!r;) 

18236120000158 

104248824163039693 

,`?: '.: r,:• •Jr,',• ,:,;r.'~; 

15/03/2023 

•iA'n, r~:}".., a 

182,54 

tiula.nuca4t,c

flu 260-7 I 26091.04241 88241.630396 69300.000002 1 92900000018254 

Em qualquer banco até o vencimento 15/03/2023 

---NU PAGAMENTOS S/A 18236120000158 
.) ..,-U.., . 

06/03/2023 10424882416303969 DV N 06/03/2023 

,: . N:,;:: fv,i.: '' .<.J. ;,' 

104248824163039693 
! <;) :,.) 1?.a,:.... .::Ir:!:i•.t 

00 

. . st)!. . .. t i.).. ~.a 

R$ f 
t¡,.%ii,!~!t.ì:}G' F.1!.t:,::, . ,::t::'' ~:: .. . . .. ::I . 

182,54 

Sr. Caixa: 

1) Não aceitar pagamento em cheque: 

2) Não aceitar mais de um pagamento com o mesmo boleto; 

3) Em caso de vencimento no fim de semana ou feriado, aceitar o pagamento até o primeiro dia útil após o vencimento. 

0,00 

:). W

0,00 

0,00 

0,00 

NU PAGAMENTOS S/A 

Rua Capote Valente 39 , Pinheiros 05409000 - São Paulo - SP 182,54 

}``Ja'" Francisco Pereira Noronha 96160047353 

Rua da liberdade 407 

65728000 - centro - Lima Campos MA 
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Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 961.600.473-53 

Código de Controle: D78D.CD9E.C1 DF.932C 

Data da Emissão: 06/03/2023 

Hora da Emissão: 12:04:43 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 06/03/2023, com validade até 02/09/2023. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 

CPF: 961.600.473-53 

Certidão n°: 9537226/2023 

Expedição: 06/03/2023, às 12:05:32 

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO PEREIRA NORONHA, inscrito (a) no CPF sob o 

n° 961.600.473-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 044914/23 

Data de Validade: 04/07/2023 12:03:37 

Data de Emissão: 06/03/2023 12:03:37 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNP]: 96160047353 

Razão Social: 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDivldaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 015921/23 

Data de Validade: 04/07/2023 

Data de Emissão: 06/03/2023 12:04:08 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNPJ: 96160047353 

Razão Social: 

 I 
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Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE SJDP - 116202 : 7538480218). 
ir 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-SJDP - 1162023 

Assinaturas 

Código de Validaçào: 

7S3848Ú216 Validar Documento ` 

Baixar Original Visua!i; ar Original 

Signatário Data de assinatura Status do documento 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 13/03/2023 16.48 TRAMITANDO 

Clique para Visualizar o  arquivo original referente a este documento. CERTJUDONE-SJDP 1162023. 

Nova consulta 

Tribunal de Justiça do Maranhão - Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

https:¡/digidoc.tjtna.jus.br/diyidoc/VeriticacaoActian.preVerificacaoDocAcim.rntw7c.-763$~18U21Ei&íM3296086 27/03/2023 11:2/ 
Página 1 de ': 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

Datas Relevantes 
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas 

15/03/2023 17:04 15/03'2023 1800 22/03/2023 18:00 27/03/2023 08:59 

Inicio da Sessão 

27/03/2023 09:00 

Itens Licitados 
Código Produto 

0001 VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, 
SEM MOTORISTA, MOTOR POTÊNCIA MINIMA 
DE 80 CV OU SUPERIOR: ANO DE 
FABRICAÇÃO. A PARTIR DE 2006, EQUIPADO 
COM: AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM 4 PORTAS, 
CAMBIO MANUAL DE 5 MACHAS, A, FRENTE E 
1 A RE: FREIOS ASS: CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO 
CONDUTOR): MOTOR FLEX (GASOLINA E 
ETANOL), CINTO DE SEGURANÇA PARA 
TODOS OS OCUPANTES: E TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS POR LEI: REGIME DE 
QUILOMETRAGEM LIVRE. PARA SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA. COMBUSTIVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA. ENCARGOS E 
DESPESAS SERÃO POR CONTA DO 
CONTRATADO 

V. Referência 

2.771,40 

Qtde Unidade Situação 

12 MÊS Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Data 

15/03/2023- 17:03 

Documento 

20 • Edital • PE 010-2023 (Locação de um veiculo).pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

27/03/2023 - 09:47 

27/03/2023 - 10:02 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 
010/2023 

Documentos solicitados para o 
processo 

Frase 

Você recebeu wn novo pedido de negociação no itern 1 do processo 010/2023. 

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente togado para verificar os detalhes. 

Vencedores 
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de Quantidade Valor Total 

Referência 

'torto; t/E- A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COi1++lPRA$ Docturento gerado eletronicarnr>nte no Portal de Compras Públicas em I.7/03/2023 As 12:08:4tì. 

PUBLICAS Código verificador: 487195 
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0001 VEICULO TIPO PASSEIO FRANCISCO PEREIRA N/C 
1.0 OU SUPERIOR, SEM NORONHA 
MOTORISTA, motor 
potência minima de 80 cv 
ou superior; ano de 
fabricação: a partir de 
2006, equipado coin: ar 
condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, com 
4 portas, câmbio manual 
de 5 machas, a, frente e 1 
a ré; freios abs; 
capacidade para 05 
(cinco) passageiros 
(incluindo condutor); 
motor 8ex (gasolina e 
etanol); cinto de 
segurança para todos os 
ocupantes; e todos os 
equipamentos 
obrigatórios de segurança 
exigidos por lei; regime de 
quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social e Cidadania. 
combustível por conta da 
contratante, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas 
serão por conta do 
contratado 

N/C 2.Ci5000 12 24.600,00 

Declarações Obrigatórias 
Título Declaração 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requlsitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitalório, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666. de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaração de elaboração independente de Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente. 
proposta 

Declaração (trabalho degradante ou forçado) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill º IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal. 

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são veridicas, conforme parágrafos 4° e 5 do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

As declaraçoes Supracitadas foram acedas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA, motor potência mínima de 80 
cv ou superior; ano de fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, direção hidráulica 
ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 machas, a, frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 
05 (cinco) passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol); cinto de segurança para 
todos os ocupantes; e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime de 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
combustível por conta da contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratado 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

EMPUR1O77 LIDA 13.430.713/0001- 22/03/2023 - N/C N/C 12 RS 2.770,90 RS 33.250,80 Slm 
37 12:17:25 

E DE S MOURA 15.364.759/0001- 24/03/2023 - N/C N/C 12 RS 2.078,83 R5 24.945,96 Sim 
CONSTRUCOES LTDA 20 11:15:37 

FRANCISCO PEREIRA 961.600.473-53 25/03/2023 - N/C N/C 12 R$ 2.771,40 R5 33.256,80 Sim 
NORONHA 11:43:52 

45.956.602 PAULO 45.956.602/0001- 26/03/2023 - N/C N/C 12 R$ 2.771,40 RS 33.256,80 Sim 
ALEXANDRE NUNES' 55 23.0404 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital) 

E DE S MOURA CONSTRUCOES LTDA 15.364.759/0001-20 90 dias 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA 961.600.473-53 90 dias 

porto) d& A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/03/2023 ás 12:08:46. 

PUBLICAS Código verificador: 4137195 
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Etv1POR1O77 LTDA 

45.956.602 PAULO ALEXANDRE NUNES 

13.430.713/0001-37 

45.956.60210001-55 

90 dias 

60 dias 

Lances Enviados 
0001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA, motor potência mínima de 80 
cv ou superior; ano de fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, direção hidráulica 
ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 machas, a, frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 
05 (cinco) passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol); cinto de segurança para 
todos os ocupantes; e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime de 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
combustível por conta da contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratado 
Data Valor CNPJ Situação 

22/03/2023 - 12:17:25 2.770,90 (proposta) 13.430.713/0001-37 - EMPORIO77 Válido 
LTDA 

24/03/2023 - 11:15:37 2.078.83 (proposta) 15.364.759/0001-20 - E DE S MOURA Válido 
CONSTRUCOES LIDA 

25/03/2023 - 11:43:52 2.771,40 (proposta) 961.600.473-53 - FRANCISCO Válido 
PEREIRA NORONHA 

26/03/2023 - 23:04:04 2.771.40 (proposta) 45.956.60210001-55 -45.956.602 Cancelado - Validade da proposta cadastra pela empresa licitante está 
PAULO ALEXANDRE NUNES Inferior ao exigido no subitem 6.6 do edital 

27/03/2023 - 09:40:31 2.078,80 961.600.473-53 - FRANCISCO Válido 
PEREIRA NORONHA 

27/03/2023 - 09:48:17 2.050,00 961.600.473-53 - FRANCISCO Válido 
PEREIRA NORONHA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Hora Enviado por Arquivo 

0001 27/03/2023 - 10:19:06 961.600.473-53 - FRANCISCO PEREIRA Prºt1ºsta.f'sutcisco póI 
NORONHA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número CSrgão de Data de 

Expedição Expedição 

FRANCISCO PEREIRA 25.!03/2023 - 11:51 FRANCISCO PEREIRA 
NORONHA NORONHA 

Dt, de Validade Arquivo 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

27/03/2023 - 12:06 

Recurso Contrarrazão 

Chat 
Data Apelido Frase 

27/03/2023 - 09:05:05 Pregoeiro Bom dia Srs licitantes 

27/03/2023 - 09:13:33 Pregoeiro Estaremos iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico, nesta oportunidade e A 1/FULO 
DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS' 

27/03/2023 - 09:13:41 Pregoeiro Informo que sempre comunico polo CHAT, dentro de cada Sessão. a data e o horário das próximas Sessões. 

27/03/2023 - 09:13:46 Pregoeiro Todos os senhores, ao participarem de licilaçóes promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposiçães contidas nos editais que participam. Sabem, por ronsequ8ncia, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção. 

27/03/2023 - 09:13:51 Pregoeiro E importante deixar bem claro, que e de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas em seu 
nome, especialmente, o cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o acesso ao 
sistema seja realizado por terceiros. 

p(irttfri íi/ A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COMPRAS Documento gerada uletronicarnenle no Portal de Compras Públicas em 27/03/2023 ás 12:08:46. 

PUBLICAS Código verificador: 467195 
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27/03/2023 -09:13:56 Pregoeiro Peço-lhes quo acompanhem este pregão até o seu desfecho, pois conforme determina es condições deste 
Edital e nos termos Decreto Municipal n° 021 de 16 de junho de 2020, o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções. 

27/03/2023 - 09:14:02 Pregoeiro Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo das propostas e 
burla à aplicação de sanções administrativas (impedimento indireto), de modo que, em razão da constatação 
de conjunto de indícios (através de diligências e consultas às bases de dados), as empresas envolvidas 
serão desclassificadas e passiveis de sancionamento. 

27/03/2023 - 09:14:06 Pregoeiro Na presente licitação, será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo procedimento operacional está 
previsto no art. 32 e parágrafos do Decreto Municipal n° 021 de 16 de junho de 2020. 

27/03/2023 - 09:14:11 Pregoeiro Ressalto a responsabilidade das empresas pala fidedignidade dos atestados, uma vez que a constatação de 
indícios defraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza administrativa e criminal. 

27/03/2023 - 09:14:16 Pregoeiro Art. 49. Ficará impedido de licitar e de contratar corn a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais. 
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

27/03/2023 - 09:14:20 Pregoeiro I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto: V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato: VIII - comportar-se de modo 
inidóneo; IX - declarar informações falsas: e X - cometer fraude fiscal. 

27/03/2023 - 09:14:25 Pregoeiro Enquanto os Srs. Licitantes, fazem a leituras das informações dadas, faremos a analise das propostas 
cadastradas. 

27/03/2023 - 09:14:33 Sistema O processo está em fase de análise das propostas 

27/03/2023 - 09:28:26 Sistema O item 0001 leve uma proposta de R$ 2771,40 cancelada pelo Pregoeiro. 

27/03/2023 - 09:28:26 Sistema Motivo: Validade da proposta cadastra pela empresa licitante está inferior ao exigido no subitem 6.6. do edital 

27/03/2023 - 09:36:53 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

27/03/2023 -09:36:53 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

27/03/2023 - 09:36:53 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inlenor ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

27/0312023 - 09:36:53 Sistema Conforme o artigo 2° da instrução normativa n° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo Iicitanle não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
particlpantes não poderá ser Inferior a 3 segundos. 

27/03/2023 - 09:37:00 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

27/03/2023 - 09:47:02 Sistema O item 0001 foi encerrado. 

27/03/2023 .09:47:18 Sistema O item 0001 teve corno arrematante FRANCISCO PEREIRA NORONHA - CPF corn lano: de RS 2.078,80. 

27/03/2023 - 09:47:19 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38. 

27/03/2023 -09:47:29 Pregoeiro Abriremos o prazo para negociação 

27/03/2023 - 09:47:39 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2023 ás 11:48. 

27/03/2023 - 09:48:17 Sistema O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 2.050.00. 

27/03/2023 -10:02:02 Pregoeiro Havendo negociação. Abriremos o prazo para o envio da proposta adequada. 

27/03/2023 -10:02:25 Sistema O prazo de negociação foi encerrado pelo pregoeiro. 

27/03/2023. 10:02:53 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até ás 12:03 do dia 27/03/2023. 

27/03/2023 -10:02:53 Sistema Motivo: Solicitamos o envio da proposta adequada. 

27/03/2023 -10:19:06 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

27/03/2023 -10:27:54 Pregoeiro Faremos analise da proposta anexada. 

27/03/2023 - 10:51:05 Pregoeiro Passaremos para a analise dos documentos de habilitação. 

27/03/2023 -10:54:45 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001. 

27/03/2023. 10:54:45 Sistema Motivo: proposta anexada 

27/03/2023 -11:34:45 Pregoeiro Após analise e autenticidade dos documentos de habilitação, constamos que a empresa licitante cumpriu 
com as exigências do edital. 

27/03/2023 -11:34:50 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor FRANCISCO PEREIRA NORONHA. 

27/03/2023. 11:35:34 Pregoeiro Concederemos o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é. Indicando contra qual(Is) declsão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema 

27/03/2023 - 11:35:45 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 27/03/2023 às 12:06. 

27/03/2023 -12:08:13 Pregoeiro A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

27/03/2023 -12:08:26 Pregoeiro Não havendo intenções apresentadas, finalizaremos o presente certame. 

27/03/2023 - 12:08:28 Sistema A sessão foi flnafizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

27/03/2023 - 12:08:34 Sistema O item 0001 foi adjudicado por Arielson Marcolino Barreto. 

Arielson Marcolino Barreto 

;f'rrt:ri t _: A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COi 4PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/03/2023 às 12:08:46. 

PUBLICAS Código verificador: 487195 
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ALCANTE LIMA 

varada Maria Mendes Santiago 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA, motor potência mínima de 80 cv ou superior; ano 
de fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 
machas, a, frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol); 
cinto de segurança para todos os ocupantes; e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime de 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. combustível por conta da 
contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e despesas serão por conta do contratado - Quantidade: 12 Mês - Valor 
Referência: 2.771,40 
Fornecedor 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA (961.600.473-53) 

Situação Valor Total 

Adjudicado em: 271032023- 12.08:34 - Par: Arielson 
Marcolino Carreto 

24.600.00 

Arielson Marwlino Carreto 

Pregoeiro 

t 

porte! dor A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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PREFErtURA OE Rubrica: 

LIMAL. ~ 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 019/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal n.° 10.520/2002, juntamente com 
os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado de julgamento do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2023, que tem como objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da 
Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como, demais condições estabelecidas no edital e 
considerando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) 
empresa(s) participante(s) habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo seguinte resultado: 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, Bairro 
Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 961.600.473-53, com proposta 
de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e valores totais 
dos itens licitados, bem como as respectivas empresas vencedoras consta no Termo de 
Adjudicação em anexo. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 27 de março de 2023. 

Ariels• Marcolino Barr=to 
Pregoeiro 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Pregão Eletrônico - 010/2023 

Resultado da Adjudicação 

PMLC - A CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Item: 0001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA, motor potência mínima de 80 cv ou superior; ano 
de fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 
machas, a, frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol); 
cinto de segurança para todos os ocupantes; e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime de 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, combustível por conta da 
contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e despesas serão por conta do contratado - Quantidade: 12 Mês - Valor 
Referência: 2.771,40 
Fornecedor Situação 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA (961.600.473-53) Adjudicado em: 27/03/2023 - 12:08:34 - Por: Arielson 
Marcolino Barreto 

Valor Total 

24.600,00 

ielson Marcolino Barreto 

Pregoeiro 
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Volume: 11 Número: 547 de 27 de Março de 2023 

ISSN 2764-7110 

DIÁRIO OFICIAL 
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É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://Iimacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 
010/2023 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 

PROCESSO ADMINISTRTIVO N° 019/2023 

PM LC -  A► C P L 
Folha: 

Rubrica: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições que lhes são conferidas pe la Lei 
Federal n.° 10.520/2002, juntamente com os Membros da Equipe de Apoio, torna público aos interessados, o resultado de julgame nto do PREGAO 
ELETRONICO n.° 010/2023, que tem como objeto a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de 
locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alteraç ões, bem como, demais 
condições estabelecidas no edital e considerando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela (s) empresa(s) 
participante(s) habilitada(s) na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou 
pelo seguinte resultado: 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 
961.600.473-53, com proposta de preços totalizando o v alor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
O detalhamento contendo a descrição, quantitativos, valores unitários e valores totais dos itens licitados, bem como as respe ctivas empresas 
vencedoras consta no Termo de Adjudicação em anexo. 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do MA, 27 de março de 2023. 

Arielson Marcolino Barreto 
Pregoeiro 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Pregão Eletrônico- 010/2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA, motor potência minima dc 80 cv ou superior; ano de 
fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, com 4 portas, câmbio manual de 5 machas, a, 
frente e 1 a ré; freios abs; capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluindo condutor); motor flex (gasolina e etanol);cinto de segurança para 
todos os ocupantes; e todos os equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei; regime de quilometragem livre, para serviços da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, combustível por conta da contratante, manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratado - Quantidade: 12 Mês - Valor Referência: 2.771,40 

Fornecedor Situação Valor Total 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA (961.600.473-53) Adjudicado em: 27/03/2023 - 12:08:34 - Por: Arielson 
Marcolino Barreto 

24.600,00 

Arielson Marcolino Barreto 
Pregoeiro 

p 0 
Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 27/03/2023 20:22:28 - IP com n°: 192.168.3.60 

Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2461 I# 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

A 
Ilustríssima Senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos-MA 

RELATÓRIO 

PMLC - A CPL 
Folha: 

Rubrica: 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela portaria n° 002/2021 e em 
cumprimento a legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei n° 10.520/02, vem mui respeitosamente apresentar a vossa 
senhoria o relatório referente à licitação abaixo identificada: 

DA LICITAÇÃO: 

• Processo administrativo n°019/2023 

• Pregão Eletrônico n° 010/2023 
Objeto: A eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 

para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO RESUMO DO EDITAL: 

O aviso da licitação foi publicado de acordo com o artigo 21 da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, atendendo plenamente a legislação vigente, 
conforme segue: 

• Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura; 

• Diário Oficial do Município de Lima Campos — DOM/MA; 

• Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA; 

• Jornal de Grande Circulação (Jornal "O Imparcial"); 

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal (www.limacampos.ma.gov.br); e 

• Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).

DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

O Edital da licitação foi disponibilizado, na íntegra, nos seguintes locais: 

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal (www.limacampos.ma.gov.br);

• Site do Pregão Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

• Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. (endereço: Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima campos - MA. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA °E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - M.A CPL 
Folha: 91) 
Rubrica: 

DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

Às 09:00hs (nove horas) do dia 27 de março de 2023 o Pregoeiro da Oficial 
desta Prefeitura Municipal, deu início aos trabalhos da Sessão Pública Eletrônica, 
realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

DA(S) EMPRESA(S) LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S): 

Nos termos do subitem 7.17 do Edital da licitação, as empresas participantes 
da Sessão Pública Eletrônica, não foram identificadas antes e/ou durante o 
transcurso da Sessão Publica. Após a fase de lances, o Pregoeiro tomou 
conhecimento dos dados das empresas participantes do certame licitatório, 
conforme segue: 

Participou(aram) da presente licitação o(s) licitante(s) abaixo relacionada(s): 

✓ EMPORIO77 LTDA, CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37; 
✓ E DE S MOURA COSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o no 

15.364.759/0001-20; 
✓ FRANCISCO PEREIRA NORONHA, CPF sob 961.600.473-53; 
✓ PAULO ALEXANDRE NUNES, CNPJ sob o n° 45.956.602/0001-55, 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 

Da abertura da Sessão Eletrônica: 

A abertura da presente licitação se deu em sessão pública, por meio do 
sistema eletrônico denominado PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, na data, 
horário e local indicados no Preâmbulo do Edital da licitação. 

O Pregoeiro verificou as propostas apresentadas, classificando aquelas que 
estavam em conformidade com o edital e desclassificando aquelas que não estavam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, nos termos do subitem 
7.2 do instrumento convocatório, conforme segue: 

✓ Empresa(s) classificada(s): 
✓ EMPORIO77 LTDA, CNPJ sob o n° 13.430.713/0001-37; 
✓ E DE S MOURA COSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o n° 

15.364.759/0001-20; 
✓ FRANCISCO PEREIRA NORONHA, CPF sob 961.600.473-53; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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. PREfEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - A CPL 
Folha: 

✓ Empresa(s) desclassificada(s): 

✓ PAULO ALEXANDRE NUNES, CNPJ sob o n° 45.956.602/0001-55, a mesma 
apresentou validade da proposta cadastrada inferior ao exigido no subitem 6.6 do 
edital. 

Da fase de lances: 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes encaminharam lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, e foram imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. Os lances foram ofertados 
pelo valor unitário do item. 

O Critério de julgamento adotado nesta licitação foi o de menor preço "por 
item", conforme definido no Edital e seus anexos. 

Da negociação: 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
encaminhou, pelo sistema eletrônico, negociação junto ao(s) licitante(s) ofertante(s) 
do(s) melhor(es) preço(s), objetivando a obtenção da melhor proposta. 

A negociação foi realizada por meio do sistema, sendo garantido a todos os 
licitantes o acompanhamento dos trabalhos de negociação. 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA(S) VENCEDORA(S). 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinou a(s) proposta(s) 
classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
de preço em relação ao máximo estipulado para contratação no Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do 
Decreto n° 021/2020. 

DA EXEQUIBILIDADE DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S) 

Não foi exigida a apresentação de comprovação de exequibilidade de 
proposta. 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

Não foi exigida a apresentação de documentação complementar neste 
certame licitatório. 

DA HABILITAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

R brc~. 

A documentação de habilitação de habilitação analisada apelo Pregoeiro, 
seguindo os critérios estabelecidos no Edital da Licitação. Diante do exposto, 
obteve-se assim o seguinte resultado: 

✓ Empresa(s) Habilitada(s): 

✓ FRANCISCO PEREIRA NORONHA, CPF sob 961.600.473-53; 

✓ Empresa(s) Inabilitada(s): 

✓ NADA A REGISTAR 

As justificativas para inabilitação da(s) licitante(s) mencionada(s) acima, 
constam na Ata Final da presente licitação. 

DO ENCAMINHAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) foi(rão) 
encaminhada(s) no prazo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro por 
meio do no sistema eletrônico PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, conforme consta 
na Ata Final da presente licitação. 

A(s) proposta(s) final(is) foi(ram) juntada(s) aos autos e será(ão) levada(s) 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

DOS RECURSOS 

Após a declaração do(s) vencedor(es), o Pregoeiro concedeu o prazo de no 
mínimo trinta minutos, para que o(s) licitante(s) manifestasse(m) intenção de 
recorrer, de forma motivada, indicando contra quais decisões pretendia(m) recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio no sistema PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 

Registra-se que não houve manifestação de intenção de recurso por parte 
do(s) licitante(s) participante(s) do certame licitatório. 

DA ADJUDICAÇÃO: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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' .PREFEITURA DE ~-uhu► 
CAMPOS 

Estado do Iaranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

FMLC - MA CPL 
Folha:  ~3   

Rubi ice: ~ 

Após constatação do atendimento integral das normas e condições 
estabelecidas no ato convocatório, ao qual a administração pública se acha 
estritamente vinculada, bem como tendo sido cumpridos os demais dispositivos 
legais vigentes, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal deliberou os itens desta licitação 
às respectivas empresas vencedoras, conforme segue: 

• Resultado da Adjudicação: 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, 
Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 
961.600.473-53, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 
(vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Diante do exposto, em observância ao disposto no artigo 4°, inciso XXII da 
Lei n° 10.520/02, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consequente 
homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas 
todas as disposições legais, mediante parecer jurídico solicitado por vossa senhoria 
à egrégia procuradoria geral deste município, conforme previsto pelo artigo 38, inciso 
VI da lei acima identificada. 

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à(s) empresa(s) vencedora(s) 
da licitação — ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, 
conforme enfatizado no referido instrumento, finda-se a competência desta douta 
Equipe de Apoio e do Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação sobre os 
demais atos administrativos exarados por esta administração pública municipal, 
conforme preceitua o acórdão 1.673/2015-Plenário/TCU. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de elevada 
consideração. 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 27 de 
março de 2023. 

arcolh Bar eto 
Pregoeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacam pos.ma.gov.br 
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PREFEITURA OF. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do :11 aranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

Senhora, Prefeita 

PMLC.. V1R CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Em atendimento ao artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, estamos encaminhando a V.Ex., para apreciação e consequentemente 
homologação, os autos do processo administrativo n° 019/2023, que originou a licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, cujo os licitantes: 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, 
Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n°961.600.473-53, 
foi o vencedor, conforme Termo de Adjudicação, parte integrante deste processo. 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Lima Campos, Estado do Maranhão, 27 de março de 2023. 

Arielso ' ' arcolino Barre 
Pregoeiro 

Exmo. Sr. 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal 
Nesta 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREfE-ITURA OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
Md. Procurador Geral Do Município 
Nesta 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico sobre licitação pública. 

Prezado senhor, 

PMLC - MA CPL 

Folha:_...&.2 __ 

Rubrica: 

Pelo presente, encaminhamos a douta Procuradoria Geral deste Município, para 
apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 010/2023, originada do processo administrativo n° 019/2023, que teve 
como objeto a eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) para prestação de 
serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, conforme determina o artigo 38, inciso VI da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e alterações posteriores. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 28 de 
março de 2023. 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, sin' - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Pret'eitura Municipal de Luna Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO PGM/PMLC 

REQUERENTE: GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 019/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 010/023 

I. RELATÓRIO 

PMLC;, MA CPL 
Folha:  S~ 

Rubrica:  , 

Ementa: parecer final, Pregão Eletrônico n° 010/2023. Cujo objeto é a 

eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de 

serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Cidadania. 

O gabinete da Prefeita Municipal, por meio da ilustre Prefeita, Sra. Dirce Prazer 

Rodrigues, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, que tem por objeto o registro de 

preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços 

de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Concluída a sessão e publicado o resultado do Pregão Eletrônico, o processo foi 

remetido a esta Procuradoria, para a análise dos aspectos jurídicos e emissão de parecer final, 

conforme preceitua o art. 38, inciso VI, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de 

assistir a administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos 

praticados no procedimento licitatório. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, 

em atendimento ao parágrafo único do artigo 38 da Lei n°. 8.666/93, examinou e aprovou as minutas 

do Edital e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 

ocasião, nos exatos termos do parecer prévio constante dos autos. 

II. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria 8limacarnros.nia.yov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~~ 

Rubrica: 

Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais 

de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a este departamento atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 

determinados pela Lei n° 8666/93, pela Lei n° 10.520/02, Lei Complementar n° 123/2006, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

III. DA ANÁLISE FÁTICA 

Iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu por meio de aviso tempestivamente publicado em jornal de circulação regional, diário oficial do 

estado, quadro de avisos da unidade gestora, no site da Prefeitura Municipal de Lima Campos, e no 

portal pelo qual foi processada e julgada a licitação (portal de compras públicas), do qual constou o 

objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários em que foi franqueado o acesso à 

integra do edital. 

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital no site da Prefeitura 

Municipal, bem como no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo este cumprido seus 

equisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias uteis para os interessados prepararem e 

apresentarem suas propostas. 

No que atine ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n° 

10.520/2002, foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de 

publicação do edital até a realização da sessão pública eletrônica para análise julgamento das 

propostas. 

No dia e hora previamente marcados ocorreu o certame. Houveram suspensões do 

presente processo para intervalos e análises documentais, uma vez que o procedimento contou com 

a participação de algumas empresas, tendo sido solicitado documentos em momentos oportunos, via 

sistema. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PMLC - CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Na data de 27/03/2023, a sessão pública fora finalizada pelo Sr. Pregoeiro, sendo 

obedecidos os procedimentos previstos na Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal n° 021/202.0, 

lavrando-se a respectiva ata, constante nos autos. 

Superada as fases do presente procedimento licitatório, ocasião em que o Sr°. 

Pregoeiro declarou como vencedor o licitante FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da 

Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 

961.600.473-53, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro 

mil e seiscentos reais). O licitante retro mencionado cumpriu todos os requisitos editalícios e ofereceu 

o melhor preço, conforme valor constante tanto na ata quanto na proposta e adjudicação referidas 

nos autos. 

Respeitado o prazo recursal, não houve intenção de recurso por parte de alguns 

licitantes. 

Cumpre informar que os itens vencedores foram devidamente adjudicados pelo Sr°. 

Pregoeiro, ao licitante ofertante da melhore proposta, conforme consta na Ata Final do certame 

licitatório. 

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu 

normalmente, com participação de algumas empresas licitantes, assim como o registro de suas 

propostas, apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa 

de lances, com a declaração de vencedor(es) nos itens licitados, bem como o envio e análise de 

documentos de habilitação pelo pregoeiro e ainda a concessão de prazo para eventuais recursos. 

Tendo em vista ser de obrigação do Pregoeiro, conforme art. 4°, inciso XII e 

seguintes da Lei n° 10.520/2002 c/c art. 17 do Decreto Municipal n°. 021/2020, conduzir o certame e 

analisar os documentos encaminhados pelas licitantes deixa-se de analisar os demais documentos 

apresentados pelos participantes, que constam devidamente rubricadas pelo Pregoeiro e membros 

da equipe de apoio. 

III. CONCLUSÃO 

Após análise completa do Pregão Eletrônico n° 037/2022, verifica-se que o 

procedimento licitatório cumpriu todas as etapas da fase externa previstas no artigo 4° da Lei n° 

10.520/2002. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(ã imacampos.ma.gov.br 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 

PROCURADORIA GERAL DO r%IUNICÍPIO 

PMLC 
Folha: 

Rubrica:____. 

CPL 

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido constatado 

qualquer vício, tendo sido adjudicado o objeto ao licitante vencedor, e ainda, o procedimento 

licitatório foi realizado na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, dando transparência, lisura, 

legalidade, moralidade e probidade ao processo, poderá a Autoridade competente Homologar o 

certame com o atendimento de todas as normas editalícias, determinando a contratação do(s) 

vencedor(es), observados os prazos legais. 

Destarte, a presente licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei n° 10.520/2002, 

Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n°. 123/2006, e Lei n°. 8.666/93, bem como suas 

alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, dando condição satisfatória à homologação 

:Ja(s) proposta(s) vencedora(s), isso se conveniente à Administração Municipal. 

É como opino, ressalvado ojuízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

Este parecer contém 4 (quatro) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete da prefeita municipal, para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução 

do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância 

às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S.M.J 

Lima Campos (MA), em 29 de março de 202.3. 

l 

J ILSON DA SILVA E SILVA 
yl'ocurador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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I>REfEITURa OE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

Folha: 

Rubrica: ~ 

IIOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representado pela 
prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 
073695132021-4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393-15, no uso de suas atribuições legais, 
com base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n° 010/2023, que tem por objeto a objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
fisica(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, devidamente aprovada por parecer 
jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima 
identificado os licitantes: 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, 

Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 961.600.473-53, 

com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 
seiscentos reais). 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item: 00001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA ASSITENCIA 
SOCIAL 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2023 

Homologado para: FRANCISCO PEREIRA NORONHA, C.P.F. n° 
961.600.473-53, pelo menor preço unitário, no valor de RS 
2.050,000 (Dois Mil, Cinquenta Reais). 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores — e sítio deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que 
surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 29 

de março de 2023. 

-'I
ire Y 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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LEI: N° 831, DE 30 DE MARÇO/2023 - DENOMINA ARENA SOCIETY EDUARDO CARDOSO DE ABREU (RAPOSÃO), 
O LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NA RUA MANOEL BELLO, NO BAIRRO TOCA DA RAPOSA, SEDE 
DESTE MUNICÍPIO. 

Gl 
Assinado eletronicamente por: zadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 30/03/2023 16:23:29 - IP com n°: 192.168.5.178 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 010/2023 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce 
Rodrigues Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393 -15, no uso de suas atribuições 
legais, com base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, que tem por objeto a objeto 
a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículo, de interesse da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 
43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 

FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrito no 
CPF sob o n° 961.600.473-53, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item: 00001 - VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORISTA ASSITENCIA 
SOCIAL 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 30/03/2023 

Homologado para: FRANCISCO PEREIRA NORONHA, C.P.F, n° 
961.600.473-53, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.050,000 (Dois Mil, Cinquenta Reais). 

PMLC - MA CPL 
Folha:  333 
Rubrica: 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores — e sitio deste poder 
executivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 29 de março de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: "'.408.733-" em 30/03/2023 16:23:29 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2464 i~
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LIM~ 

CAMPOS 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

ATO CONVOCATÓRIO 

S~TIRb NIRt."Rtt CE ASS%T%pA S40k FO[IL~tIA 

Folha: 

Rubrica: 

Mt CPL 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 010/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, na 
cidade de Lima Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 961.600.473-53, para comparecer, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro 
de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia©Umacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

MLC - MA CPL 
a: 
rica: 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 29 de março de 2023. 

Jeane !/Is de Lima 
Secretária Municipal I -~,4~1,j istência Social e Cidadania 

Decreto n°006, e 01 de janeiro de 2021 

Recebi em:2 / / ~J  . 

Nome completo: ~s~t -1e_) 

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°: g6'/6  f5 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 

Página 2 



PMLC-MACPL 
Folha: 

Rubrica: 

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS/MA 

EXECUTIVO 

DATA: 34/0312023 

Volume: 11 Número: 550 de 30 de Março de 2023 

ISSN 2764»7110 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: ***.408.733-** 
em 30/03/2023 16:23:29 
IP com n°: 192.168.5.178 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=2464 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial: 550/2023 Issn 2764-7110, BR, ICP-BrasilPF Al, ZADORA FEITOSA CARDOSO:***.408.733-" [D933C4CB6BE8AD43] 
Location: Prefeitura Municipal de lima Campos - Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO -- CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 
36461101 
Date: 2023.03.30 16:23:40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOSIMA I EXECUTIVO I ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 550/2023- 30/03/2023 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO : N° 014/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: S 
Rubrica:_  _.. 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 010, DE 02 DE MARÇO/2023 - TORNA SEM EFEITO QUE ESPECIFICA. 
PORTARIA: N° 002, DE 3 DE MARÇO/2023 - NOMEIA OS MEMBROS DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC. 

LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 055/2022 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

's. TOMADA DE PREÇOS: N° 001/2023 - AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

'„• PREGÃO ELETRÔNICO: N° 010/2023 - HOMOLOGAÇÃO 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 010/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGSITRO DE PREÇO N° 

+ PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 - HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 008/2023 - ATO CONVOCATÓRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

LEIS, ATOS E NORMATIVOS MUNICIPAIS 
LEI: N° 831, DE 30 DE MARÇO/2023 - DENOMINA ARENA SOCIETY EDUARDO CARDOSO DE ABREU (RAPOSÃO), 
O LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NA RUA MANOEL BELLO, NO BAIRRO TOCA DA RAPOSA, SEDE 
DESTE MUNICÍPIO. 
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PREFEITURA MUN~ ,~CjPAL AE31 ~ ~~. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
010/2023 

ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, ampara do pelo artigo 64 da 
Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, FRANCISCO PEREIRA NORONHA, situada na Rua da Liberdade n° 407, Bairro Centro, na cidade de Lima 
Campos - MA, inscrito no CPF sob o n° 961.600.473 -53, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, 
na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser 
celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), munido dos seguintes documentos: 
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua fot o, o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua capacidade de representante legal, com expressa pre visão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição. 
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/respon sável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalent e que possua 
foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 
Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta 
administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 
No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresent ação dos 
seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dív ida Ativa da União e 
"Previdenciària", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empr esa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do dom icílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mun icípio do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trab alho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perant e a Justiça do 
Trabalho. 
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentic idade nos sites de 
cada órgão emissor 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à empresa o direito à 
contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 29 de março de 2023. 

Jeane Gomes de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
Decreto n° 006, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: _/ / 
Nome completo:  
C.I. n°:   Órgão emissor: 
CPF n°: 

PMLC - MA CPL 
Folha:  33~ 

Rubrica: f'• 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/010/2023 

PROCESSO ADM. N° 019/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

P"PLC -MA CPL 
Folha: 

Rubrica: 

Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-
MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. 
Jeane Gomes de Lima, portadora da cédula de identidade n° 025622582003-1 SSP/MA e CPF n° 
015497923-69, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 

Eletrônico N° 010/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para 

eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para prestação de serviços de locação 
de veículo, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, a teor do 

disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto 

Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 

8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à 

espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÕRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Representante legal: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
CPF n°: 961.600.473-53 
Endereço: na Rua da Liberdade no 407, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 VEÍCULO TIPO PASSEIO 1.0 OU SUPERIOR, SEM MOTORIST 4S 12.00 2.050,000 24.600,00 

A ASSITENCIA SOCIAL 

motor potência mínima de 80 cv ou superior ano de 

fabricação: a partir de 2006, equipado com: ar 

condicionado, direção hidráulica ou elétrica, com 4 

portas, câmbio manual de 5 machas, a, frente e 1 a ré 

freios abs capacidade para 05 (cinco) passageiros 

(incluindo condutor) motor flex (gasolina e etanol) 

cinto de segurança para todos os ocupantes e todos os 

equipamentos obrigatórios de segurança exigidos por lei 

regime de quilometragem livre, para serviços da 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

combustível por conta da contratante, manutenção 

preventiva, corretiva, encargos e despesas serão por 

conta do contratado. 

VALOR TOTAL R$ 24.600,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 01012023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA.-
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 -7~~~jf 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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Folha:_

Rubrica:_ 

-

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 010/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso I I 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço do fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões ás atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — l-ima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 019/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 30 de março de 2023. 

MUNICÍPI~MKAMPOS/MA 
PREFEITURA N IPAL DE LIMA CAMPOS 

Sr.a JENE GOME DE LIMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: assistencia@limacampos.ma.gov.br 
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h11NISTi_RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: FRANCISCO PEREIRA NORONHA 
CPF: 961.600.473-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabiiid2ide do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, o certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Atava da União (DAU) junto â 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere á situaçâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contrihuiçúes sociais previstas nas alíneas a a 'd' do parâyrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:lrrfb.gov.br> ou <htip:!lwww.pgfn.gov.bra. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 12:04:43 do dia 06103;2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02`0912023. 
Código de controle da certidão. D780.CD9E.C1DF.932C 
Qualquer rr.sura ou emenda invalidara este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANJ ISCO  PEREIRA NORONHA 
CPE. 961. . 600.473-53 
Cert.s.ci4o n' : 53'72_26/2023 
Expecic.-:o: 06/03/2023, as 12:05:32 
Vaiíciado: 02/09/2023 - 180 (recito e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçáo. 

Certifica-se que FRANCISCO PEREIRA NORONHA, inscrito (a) no CPE sob o 
n ° 961.600.473-53, NÃO CONSTA come .ínadimplente no banco Nacional dc 
Devedoi. os Trabalhistas. 
Cera i.dão emitida com base nos ar.•ts. 642-A e 883-A da Cor.solídaçào 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis r,s. ° 12.440/2011 e 

1.3.46 7/201 , e no Ato 01/2622 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade das 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos es seus estabelecimentos, agências eu filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior. do Trabalho na 

Interne_ (http://www.tst.jus.br) . 
Ce rtido emw tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Co Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçoes 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciàrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 044914/23 Data da Certidão: 06/03/2023 12:03:37 

CPF/CNPJ 96160047353 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sisterila desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12!2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 2.5 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/03/2023 12:03:37 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015921/23 Data da Certidão: 06/03/2023 12:04:08 

CPFíCNPJ CONSULTADO: 96160047353 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19;12/2002, bem corno prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172_, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/0712023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:f/portal.sefaz.nia.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçüo de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/03;2023 12:04:08 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 194/2023 
AUTENTICAÇAO:5D151 D1059A6281335A10732FC49620E 

a~. 

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que o contribuinte FRANCISCO PEREIRA 
NORONHA, Inscrito sob o CPF: 961,600.473-53, situada à RUA DA LIBERDADE, 407 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 08/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/03/2023. 

Aí ~ ,r_..~ 
`. 

" .~ 
`e. 

Francisco de ~
n
i ~ erei~a da Silva 

DIRETOR GER ~5 AR~ECADAçÃO 
Decreto n"l3C~ e 0 /01/2021 

t ti.~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 193/2023 
AUTENTICAÇAO:70D5212DD052B2EF06E5E562F6F9AB9C 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): FRANCISCO PEREIRA NORONHA, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 961.600.473-a3, residente á RUA DA LIBERDADE, 407 
CENTRO, encontra-se quites cone os tributos municipais, O Requerente pretende con esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 08/06/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 10/03/2023, 

~j 
Francisco c3b sis P eira 1a Silva

DIRETOR GEM 9 A REÇADAÇAO 
Decreta r~ ~ íe t)1/0172021 


